
Emissão de 70.000 (setenta mil) debêntures nominativas, escriturais, não conversíveis em ações, para subscrição pública, em série
única, relativa à décima emissão pública da BMG Leasing S.A. Arrendamento Mercantil 
(“BMG Leasing”), com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais) em 1º de novembro de 2000 (“Data de Emissão”),
perfazendo o valor total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), da espécie subordinada com 
garantia adicional fidejussória prestada pelo Sr. Flávio Pentagna Guimarães e pela Comercial Mineira S.A., com prazo de
vencimento de 36 (trinta e seis) meses contados da Data de Emissão, vencendo-se em 1º de novembro de 2003, conforme
deliberado na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23 de outubro de 2000 e na Reunião do Conselho de Administração
realizada em 06 de dezembro de 2000. As debêntures renderão juros correspondentes à taxa média dos depósitos interfinanceiros
de um dia, denominada “Taxa DI” (over extra-grupo), expressa na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e
divulgada pela CETIP - Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos. À Taxa DI será acrescida uma sobretaxa de
forma exponencial de 0,8% (oito décimos por cento) ao ano, base 252 dias úteis.

A presente emissão foi aprovada e registrada na CVM sob nº CVM/SRE/DEB/2000/041 em 22 de dezembro de 2000.

As debêntures desta emissão possuem código ISIN nº BRMBMGDBS085.

“O registro da presente distribuição não implica, por parte da Comissão de Valores Mobiliários, garantia da veracidade
das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre as debêntures a serem
distribuídas.”

“Este Prospecto foi preparado com base nas informações prestadas pela companhia emissora, visando o atendimento dos padrões
mínimos de informação estabelecidos para colocação e distribuição pública de títulos e valores mobiliários definidos pelo Código
de Auto-Regulação da ANBID, para as Operações de Colocação e Distribuição Pública de Títulos e Valores Mobiliários no
Brasil, o que não implica por parte da ANBID, em garantia de veracidade das informações prestadas ou em julgamento sobre a
qualidade da companhia emissora, das instituições participantes e/ou dos títulos e valores mobiliários objeto da distribuição.”

Coordenadores

A data deste prospecto é dezembro de 2000

BMG LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
CNPJ nº 34.265.561/0001-34

Rua Flávio Annes Guimarães, 235 - Contagem -  MG

R$ 70.000.000,00

Prospecto de Distribuição Pública de Debêntures 
Não Conversíveis em Ações da 10ª Emissão da

Classificação Atlantic Rating: BBB+

Classificação Austin Asis: BBB
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SUMÁRIO DA BMG LEASING 

 

 

 A BMG Leasing S.A. – Arrendamento Mercantil (“BMG Leasing”) é uma 
empresa de arrendamento mercantil controlada pelo Banco BMG S.A. (“Banco 
BMG”), instituição financeira do Grupo BMG. 
 

Fundada em 1971, a BMG Leasing é uma empresa pioneira no negócio de 
arrendamento mercantil.  Seu principal setor de atuação é o de arrendamento 
mercantil de veículos leves e pesados, de máquinas e de equipamentos.  

 

A BMG Leasing atua preponderantemente no segmento de veículos pesados 
(ônibus e caminhões), geralmente usados, atendendo principalmente empresas de 
transporte de carga e de passageiros.  

 
Após um período de redução de atividades por conta das crises 

internacionais, a BMG Leasing decidiu retomar suas operações de arrendamento.  
Para tanto, instalou plataformas de atuação em Belo Horizonte, São Paulo, 
Curitiba,Brasília e Porto Alegre, pretendendo ainda instalar-se em Florianópolis, Rio 
de Janeiro e interior do Estado de São Paulo. 

 
Os pontos fortes da BMG Leasing incluem a experiência que seus 

profissionais têm  no mercado de arrendamento mercantil, a agilidade da aprovação 
do crédito e a política de proximidade com clientes e lojistas. 

 
Como resultado do retorno às suas atividades normais de arrendamento 

mercantil, a  BMG Leasing reverteu um resultado negativo de R$ 22,4 milhões em 
30 de setembro de 1999, alcançando, em 30 de setembro de 2000, um lucro líquido 
de R$ 13,6 milhões. 
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TERMOS E CONDIÇÕES DAS DEBÊNTURES 

 

 

Seguem abaixo os principais termos e condições das debêntures de emissão da BMG 

Leasing, bem como as principais condições da oferta pública.  O potencial investidor deve 

ler todo o conteúdo do prospecto antes de tomar uma decisão de investimento. 

Emissora BMG Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (“BMG 

Leasing”, ou “Emissora”, ou “Companhia”)  

Acionista Controlador Banco BMG S.A. (“Banco BMG” ou “Acionista 

Controlador”) 

Quantidade Total de Debêntures 70.000 (setenta mil) 

Valor Nominal Unitário  R$ 1.000,00 (mil reais) 

Valor Total da Emissão R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais) 

Número de Séries Única 

Forma, Conversibilidade e Espécie Nominativas, escriturais, não conversíveis em ações, 

da espécie subordinada 

x x x
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Garantia Adicional Fidejussória Comercial Mineira S.A. e Flávio Pentagna 

Guimarães (“Intervenientes Garantidores”) 

concederam fiança à presente Emissão, em que se 

obrigaram, solidariamente, como fiadores e 

principais pagadores, de forma irrevogável e 

irretratável, com renúncia expressa ao benefício de 

ordem e aos benefícios dos artigos 1.491, 1.493, 

1.498, 1.499, 1.500, 1.502, 1.503 e 1.504 do Código 

Civil, 261 e 262 do Código Comercial e artigo 595 

do Código de Processo Civil, pelo pagamento, na 

data de seu vencimento, do valor nominal unitário  

das Debêntures, acrescido de remuneração e 

encargos moratórios contratados, se houver, 

inclusive decorrentes de eventuais demandas 

judiciais, bem assim na liquidação de todas e 

quaisquer obrigações, principais ou acessórias, 

assumidas pela Emissora, nos termos desta Emissão.   

Data de Emissão  1º de novembro de 2000 

Prazo  36  meses contados a partir da Data de Emissão 

Data de Vencimento 1º de novembro de 2003 

Remuneração Juros: As debêntures renderão juros correspondentes 

à taxa média dos depósitos interfinanceiros de um 

dia, denominada "Taxa DI" (over extra-grupo), 

expressa na forma percentual ao ano, base 252 dias 

úteis, calculada e divulgada pela Central de Custódia 

e de Liquidação Financeira de Títulos – CETIP, 

doravante simplesmente “Taxa DI”. 

Sobretaxa: À Taxa DI será acrescida uma sobretaxa, 

de forma exponencial, de 0,8% (oito décimos por 

cento) ao ano, base 252 dias úteis. 
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Forma de Cálculo Os juros e o prêmio serão calculados exponencial e 
cumulativamente pro rata temporis por dias úteis 
decorridos, incidentes sobre o valor nominal unitário 
ou saldo do valor nominal unitário da debênture, 
desde a data de emissão ou data de vencimento da 
remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento de cada 
parcela de remuneração. 

Periodicidade de Pagamento A remuneração das debêntures será paga mensal e 
sucessivamente, juntamente com as amortizações 
programadas, a partir de 1º de março de 2001 
sempre no primeiro dia de cada mês ou no primeiro 
dia útil subseqüente. 

Amortização Programada O valor nominal unitário das Debêntures será 
amortizado em 33 (trinta e três) parcelas mensais e 
sucessivas, sendo as primeiras 32 parcelas no valor 
de R$ 30,30 (trinta reais e trinta centavos) cada, e a 
33ª e última parcela  no valor  de R$ 30,40 (trinta 
reais e quarenta centavos), ocorrendo a primeira 
amortização em 1º de março de 2001, e as demais no 
1º dia de cada mês, ou no primeiro dia útil 
subseqüente, se essa data coincidir com dia em que 
não haja expediente comercial ou bancário em todo 
o país, sem nenhum acréscimo a qualquer título nos  
valores a serem pagos.  

Encargos Moratórios Ocorrendo impontualidade no pagamento de  
quaisquer obrigações pecuniárias relativas às  
Debêntures, o débito em atraso ficará sujeito a uma  
multa convencional, irredutível e não compensatória  
de 2% (dois por cento), além da remuneração das 
Debêntures, acrescida de 1% (um por cento) ao mês,  
a título de juros moratórios, calculados pro rata  

temporis desde a data do inadimplemento até a data 
de seu efetivo pagamento, independentemente de  
aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.      
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Decadência dos Direitos aos 
Acréscimos 

Sem prejuízo ao disposto no item “Encargos 
Moratórios”, o não comparecimento do debenturista 
para receber o valor correspondente a quaisquer das 
obrigações pecuniárias da Emissora, nas datas 
previstas na  escritura, ou em comunicado publicado 
pela mesma, não lhe dará direito ao recebimento de 
rendimentos no período relativo ao atraso no 
recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 
direitos adquiridos até a data do respectivo 
vencimento. 

Preço de Subscrição e Forma de 
Pagamento 

O preço de subscrição será o valor nominal unitário 
das Debêntures, acrescido da remuneração calculada 
conforme o item “Remuneração” acima, desde a 
Data da Emissão até a data da efetiva subscrição.  A 
integralização será à vista, em moeda corrente 
nacional, no ato da subscrição.   

Local de Negociação Sistema Nacional de Debêntures – SND, 
administrado pela Associação Nacional das 
Instituições de Mercado Aberto – ANDIMA e 
operacionalizado pela CETIP. 

Resgate Antecipado À Emissora reserva-se o direito de, a Qualquer 
tempo, promover o resgate antecipado das 
Debêntures da presente emissão em circulação, pelo 
preço do saldo do valor nominal unitário acrescido 
da remuneração, calculada pro rata temporis até a 
data do efetivo resgate.  O resgate poderá ser total ou 
parcial, nesta última hipótese mediante sorteio 
coordenado pelo Agente Fiduciário.  O resgate 
deverá ser precedido da publicação de Aviso aos 
Debenturistas, conforme o item “Publicidade” 
abaixo, com antecedência mínima de 30 dias da data 
do resgate.  A Emissora reembolsará aos 
debenturistas o valor correspondente à 
“Contribuição Provisória sobre Movimentação 
Financeira –  
CPMF” (ou do tributo que vier substituí-la)  
incidente sobre o valor resgatado. As Debêntures 
que vierem a ser resgatadas serão obrigatoriamente 
canceladas. 
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Aquisição Facultativa A Emissora poderá adquirir as debêntures da 
presente emissão em circulação, a qualquer tempo, 
por preço equivalente até ao valor nominal unitário  
remanescente acrescido da remuneração, calculada 
pro rata temporis até a data da efetiva aquisição , 
observado o disposto no artigo 55, parágrafo 2º da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  As 
debêntures que vierem a ser adquiridas 
antecipadamente pela Emissora poderão permanecer 
em sua tesouraria ou ser recolocadas no mercado. 

Procedimento da Distribuição A distribuição será pública, mediante a 
intermediação de instituições financeiras habilitadas 
a operar no mercado de capitais, adotando-se o 
procedimento diferenciado de distribuição previsto 
no artigo 33 da Instrução nº 13, de 30 de setembro 
de 1980, atendidos preferencialmente os clientes dos 
Coordenadores da Emissão, não havendo reservas 
antecipadas nem fixação de lotes máximos ou 
mínimos. 
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Vencimento Antecipado O Agente Fiduciário poderá declarar 
antecipadamente vencidas toda as obrigações 
constantes da Escritura de Emissão e exigir da 
Emissora e dos Intervenientes Garantidores o 
imediato pagamento do valor nominal unitário das 
debêntures, ou o seu saldo, acrescido da 
remuneração aplicável até a data do efetivo 
pagamento, e de encargos moratórios, se houver, 
independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência 
das seguintes hipótese: (i) protesto legítimo de 
títulos contra a Emissora e/ou o Banco BMG S.A., 
em valor superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), não sanado em 30 (trinta) dias; (ii) 
intervenção ou liquidação extrajudicial da Emissora 
e/ou do Banco BMG S.A.; (iii) falta de 
cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação 
prevista na Escritura, não sanada em 30 (trinta) dias 
contados a partir do aviso que lhe for enviado pelo 
Agente fiduciário; (iv) vencimento antecipado de 
qualquer dívida da Emissora e/ou do Banco BMG 
S.A., em razão da inadimplência contratual, cujo 
montante possa, de qualquer forma, vir a prejudicar 
o cumprimento das obrigações decorrentes desta 
Emissão; e (v) em caso de cisão, fusão, incorporação 
ou mudança de controle acionário da Emissora e/ou 
do Banco BMG S.A. 

Destinação dos Recursos A totalidade dos recursos será destinada, 
exclusivamente, para operações de arrendamento e 
financiamento de veículos e outros bens com prazos 
entre 24 e 36 meses. 

Local de Pagamento Os pagamentos referentes ao valor nominal unitário  
e rendimentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados por meio da CETIP, ou por instituição 
financeira contratada pela Emissora para esse fim 
ou, em último caso, na sede da Emissora, na hipótese 
do debenturista não estar vinculado àquele sistema.  
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Publicidade A primeira publicação do anúncio de início de 
distribuição, mencionado no artigo 25 da Instrução 
CVM nº 13/80, será feita no jornal “Valor 
Econômico”, a segunda publicação no Jornal 
“Gazeta Mercantil” e todos os demais atos e 
decisões decorrentes desta emissão que, de qualquer 
forma, envolvam os interesses dos debenturistas, 
deverão ser objeto de aviso mediante publicação  
nos jornais “Valor Econômico”, “Minas Gerais”  
e “O Tempo”, devendo a Emissora avisar, 
tempestivamente, o Agente Fiduciário da realização 
de qualquer publicação. 

Banco Coordenador Líder Banco Bradesco S.A. 

Bancos Coordenadores Banco ABC Brasil S.A. e Banco Itaú S.A. 

Banco Escriturador das 

Debêntures 

Banco Bradesco S.A 

Banco Mandatário Banco BMG S.A. 

Agente Fiduciário Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. 
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ANEXO I DA INSTRUÇÃO CVM N° 13/80 
 

BMG LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL  
COMPANHIA ABERTA 

 
C.N.P.J. nº 34.265.561/0001-34 

Sede: Rua Flávio Annes Guimarães, 235, 
Bairro Inconfidentes, CEP nº 32265-080 

Contagem – Minas Gerais 
 
Emissão para distribuição pública, em série única, de 70.000 debêntures 
nominativas, escriturais, não conversíveis em ações, da décima emissão da BMG 
Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 
(um mil reais) na Data da Emissão, perfazendo o valor total de R$ 70.000.000,00 

(setenta milhões de reais), na data de emissão da espécie subordinada, com garantia 
adicional fidejussória, com prazo de vencimento de 36 meses, contados da Data de 
Emissão, fixada em 1º de novembro de 2000, com vencimento em 1º de novembro 
de 2003, conforme deliberado na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 23 
de outubro de 2000, cuja ata foi publicada em 26 de outubro de 2000, no Diário 
Oficial do Estado de  Minas Gerais e no Jornal “O Tempo”, bem como na Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 06 de dezembro de 2000, cuja ata foi 
publicada em 15 de dezembro de 2000 no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
e no Jornal “O Tempo”.  A oferta foi aprovada e devidamente registrada na 
Comissão de Valores Mobiliários – CVM, sob o nº CVM/SRE/DEB/2000/041 em 
22.12.2000.  
 
As debêntures desta emissão possuem código ISIN nº BRMBMGDBS085 

 
“O registro da presente distribuição não implica, por parte da Comissão de 
Valores Mobiliários, garantia da veracidade das informações prestadas ou 
julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, bem como sobre as 
debêntures a serem distribuídas.” 
 

 

 

BMG LEASING S.A 

ARRENDAMENTO MERCANTIL 

EMISSORA 

 

 

BANCO BRADESCO S.A  

 

COORDENADOR  LÍDER 
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1 - Composição do Capital Social 

A tabela a seguir demonstra a composição do capital social da Emissora 
(posição em 23 de outubro de 2000, data da última assembléia geral extraordinária): 

 
ESPÉCIE * SUBSCRITO  INTEGRALIZADO 

 QUANTIDADE  VALOR (EM R$) QUANTIDADE  VALOR (EM R$) 
Ordinárias 50.890.000 21.500.000 50.890.000 21.500.000 

Preferenciais  -- -- -- -- 

TOTAL 50.890.000 21.500.000 50.890.000 21.500.000 

* Ações sem valor nominal.  

 
2 - Características Básicas da Emissão  
  

A tabela a seguir traz um resumo de informações básicas referentes à  
presente emissão: 
 

DEBÊNTURES QUANTIDADE PREÇO DE EMISSÃO (R$) MONTANTE (R$) 
Série Única  70.000 1.000,00 70.000.000,00 

 Custo Máximo da Distribuição 1.570.000,00 
 Taxa de Registro CVM (*) 82.870,00 
 Montante Líquido Para a Companhia 68.347.130,00 
* 0,30% do total da emissão, limitado à 100 mil UFIRs de janeiro de 1996. 

 
3 - Demonstrativo do Custo da Distribuição 
 
Custos Previstos no Contrato de Distribuição 
 
 O quadro a seguir demonstra os custos previstos no Contrato de Distribuição: 

 

CUSTOS MONTANTE EM R$ % EM RELAÇÃO AO VALOR TOTAL 

DA EMISSÃO 
COORDENAÇÃO 560.000,00 0,8 
GARANTIA FIRME 450.000,00 0,9* 
COLOCAÇÃO  560.000,00 0,8 
TAXA DE REGISTRO** 82.870,00   0,118 
TOTAL 1.652.870,00    2,361 

(*) percentual relativo ao lote de debêntures, sob regime de garantia firme. 

(**) equivalente à 100 mil UFIRs de janeiro de 1996. 
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Composição do Custo de Distribuição 
 

 A remuneração devida pela Emissora aos Coordenadores pela prestação de 
serviços de Coordenação, Garantia e Colocação foi estabelecida nas seguintes 
condições: 
 
a) comissão de coordenação: 0,8% (oito décimos por cento), calculada sobre o 

total da Emissão, sendo dividida entre os Coordenadores na proporção da 
garantia firme prestada, de acordo com os percentuais abaixo: 

 

COORDENADORES PERCENTUAL (%) 

Banco Bradesco S.A. 40 

Banco ABC Brasil S.A. 40 

Banco Itaú S.A. 20 

Total 100 

  
b) comissão de garantia firme: 0,9% (nove décimos por cento), calculada sobre 

o montante das debêntures sob garantia firme, sendo devida a cada 
Coordenador na proporção da garantia firme prestada; e 

 
c) comissão de colocação: 0,8% (oito décimos por cento), calculada sobre o 

montante das debêntures efetivamente colocadas. 
 

Custo Unitário do Lançamento 
 
 A seguinte tabela apresenta o custo unitário do lançamento das debêntures 
objeto desta emissão:  
 

Nº DE 

DEBÊNTURES 
CUSTO DO LANÇAMENTO 

(R$) 
CUSTO POR DEBÊNTURE 

(R$) 
70.000 1.652.870,00 23,61 

 
4 - Condições e Prazo de Subscrição e Integralização 
 
4.1 - Preço e forma de Subscrição e Integralização: 
 

O preço de subscrição será o valor nominal das Debêntures, acrescido da 
remuneração calculada de acordo com o item “Remuneração” abaixo, desde a data 
da emissão até a data da efetiva subscrição e integralização, que será à vista, em 
moeda corrente nacional, no ato da subscrição. 
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4.2 - Local de Pagamento: 
 
  Os pagamentos referentes ao valor nominal unitário e  rendimentos a que 
fizerem jus as Debêntures serão efetuados por meio da CETIP, ou por instituição 
financeira contratada pela Emissora para esse fim ou, em último caso, na sede da 
Emissora, na hipótese do debenturista não estar vinculado àquele sistema. 
 
4.3 - Distribuição Junto ao Público: 
 

A colocação e/ou subscrição somente terá início após a concessão do 
registro de emissão expedido pela CVM e da segunda publicação do anúncio de 
Início de Distribuição, conforme artigo 26 da Instrução CVM nº 13 de 30.09.80. 
 
5 - Contrato de Distribuição de Debêntures 
 
5.1 - Coordenador Líder: 
 
Banco Bradesco S.A.  
 
5.2 - Coordenadores:  
 
Banco ABC Brasil S.A.; e 
Banco Itaú S.A. 
 
5.3 - Colocação:  
 

Observadas as condições previstas no Instrumento Particular de Escritura da 
Décima Emissão Pública de Debêntures, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da BMG Leasing S.A. Arrendamento Mercantil (“Escritura de Emissão”) e 
concedido o Registro de Emissão pela CVM, os Coordenadores farão a colocação, 
sob regime de melhores esforços, de até 20.000 (vinte mil) debêntures, e, sob o 
regime de garantia firme, de 50.000 (cinqüenta mil) debêntures, todas não 
conversíveis em ações, com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
perfazendo o valor total de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de reais), na Data de 
Emissão.  
 

x x x
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5.4 - Regime de Colocação: 
 
A colocação, prevista no contrato, será realizada de acordo com as seguintes 
condições: 
 
a) a colocação e/ou subscrição somente terá início após a concessão do Registro de 

Emissão pela CVM e a segunda publicação do anúncio de Início de 
Distribuição, conforme o artigo 26 da Instrução CVM nº 13/80; 

 
b) a colocação pública das Debêntures será efetuada adotando-se o procedimento 

diferenciado, conforme artigo 33 da Instrução CVM nº 13/80, sendo atendidos 
preferencialmente os clientes dos Coordenadores, sem reservas antecipadas e a 
fixação de lotes máximos ou mínimos; 

 
c) os Coordenadores terão o prazo de até 6 (seis) meses, contado a partir da data de 

concessão do Registro de Emissão pela CVM, para a colocação pública do lote das 
Debêntures, sob regime de melhores esforços, observadas as alíneas “d’ e “e” abaixo; 

 
d) se ao final do prazo mencionado na alínea “c” acima, as Debêntures sob o 

regime de melhores esforços não tiverem sido totalmente colocadas, os 
Coordenadores não estarão obrigados a subscrevê-las; 

 
e) os Coordenadores terão o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para colocação pública 

do lote das Debêntures, sob regime de garantia firme, prazo este contado da 
segunda publicação do anúncio de início de distribuição; se as Debêntures sob o 
regime de garantia firme não tiverem sido integralmente colocadas até o prazo 
aqui definido, cada Coordenador subscreverá seu respectivo lote não colocado até 
o volume de sua Garantia Firme, conforme descrito no quadro abaixo: 

 
COORDENADORES DEBÊNTURES SOB GARANTIA FIRME  

Banco Bradesco S.A. 20.000 
Banco ABC Brasil S.A. 20.000 
Banco Itaú S.A. 10.000 
Total 50.000 

 
f) não será constituído fundo de amortização para as Debêntures. 
 
6 - Das Condições Gerais da Emissão das Debêntures 
 
Número de Ordem da Emissão e Série 
 
 As Debêntures da presente Emissão representam a 10ª (décima) emissão do 
BMG Leasing S.A. Arrendamento Mercantil, em série única.  

x x x
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Montante da Emissão 
 
O valor total da presente emissão é de R$ 70.000.000,00 (setenta milhões de 

reais). 
 
Data da Emissão 

 
 A Data de Emissão das Debêntures será 1º de novembro de 2000. 
 
Valor Nominal Unitário 

 
O valor nominal unitário das Debêntures é de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 
Quantidade de Títulos 

 
 Será emitido um total de até 70.000 (setenta mil) Debêntures. 
 
Prazo e Data de Vencimento 

 
O prazo de vencimento das Debêntures é de 36 (trinta e seis) meses, contado 

a partir da Data de Emissão.  A Data de Vencimento será 1º de novembro de 2003.    
 

Forma e Conversibilidade 
 

 As Debêntures são nominativas, escriturais, não conversíveis em ações. 
 
Espécie  

As debêntures desta emissão serão da espécie subordinada. 
 

Garantia Adicional Fidejussória 
 

As debêntures da presente emissão terão garantia fidejussória, 
responsabilizando-se, solidariamente, como fiadores e principais pagadores, 
Comercial Mineira, sociedade de capital fechado, nos termos do artigo 18 de seu 
estatuto social e o Sr. Flávio Pentagna Guimarães.  

 
Nos termos de seu estatuto social, a Comercial Mineira apresenta objeto 

social amplo, sendo possível classificar sua atividade em três grandes ramos de 
atuação: (i) imobiliário, compreendendo o comércio, loteamento, construção e 
incorporação; (ii) atividades agropecuárias, dentre as quais destacam-se o 
florestamento, reflorestamento, comércio, exportação e intermediação de exportação 
de produtos, em especial minerais em seu estado bruto (metais nobres, carbonados, 
pedras preciosas); e (iii) participação em outras sociedades, no país e no exterior. 

x x x
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O capital social da Comercial Mineira é de R$48.025.041,84, totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 8.573.641 ações ordinárias e 3.373.319 
preferenciais, todas sem valor nominal.  Segue abaixo quadro com a distribuição do 
capital social da Fiadora. 

 

ACIONISTAS 
Nº Ações 

Ordinárias 

Nº Ações 

Preferenciais 

Total de 

ações 

Capital 

social (%) 

Flávio Pentagna Guimarães  4.212.213 1.657.305 5.869.518 49,13 

Ângela Guimarães Campos 842.442 331.460 1.173.902 9,83 

Regina Annes Guimarães 842.442 331.460 1.173.902 9,83 

Ricardo Annes Guimarães 842.442 331.460 1.173.902 9,83 

João Annes Guimarães 842.442 331.460 1.173.902 9,83 

Gabriel Rache Guimarães 280.814 110.487 391.301 3,27 

Raquel Rache Guimarães 280.814 110.487 391.301 3,27 

Carolina Rache Guimarães 280.814 110.486 391.300 3,27 

Empresa Agrícola São 

Gabriel Ltda 
149.218 58.714 207.932 1,74 

Total 8.573.641 3.373.319 11.946.960 100 

 
 
Em 31 de dezembro de 1999, a Comercial Mineira possuía ativos no valor 

de R$ 121,7 milhões e patrimônio líquido consolidado de R$ 113,5 milhões de (veja 
o capítulo “Demonstrações Financeiras Selecionadas”).  A Administração informou 
que não existe qualquer tipo de ônus gravado sobre os bens da Comercial Mineira. 
 
Remuneração 
 
Juros 
 
 As debêntures renderão juros correspondentes à taxa média dos depósitos 
interfinanceiros de um dia, over extra-grupo (“Taxa DI”), expressa na forma 
percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculada e divulgada pela CETIP– Central 
de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos.  

 
Sobretaxa 
 
 À Taxa DI será acrescida uma sobretaxa, de forma exponencial, de 0,8% 
(oito décimos por cento) ao ano, base 252 dias úteis. 
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Forma de Cálculo 
 
 Os juros e a sobretaxa serão calculados exponencial e cumulativamente pro 
rata temporis por dias úteis decorridos, incidentes sobre o valor nominal unitário ou 
saldo do valor nominal unitário da debênture, desde a Data de Emissão ou Data de 
Vencimento da remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento de cada parcela de remuneração. 
 
Periodicidade de pagamento  
 

A remuneração das debêntures será paga mensal e sucessivamente, 
juntamente com as amortizações programadas, a partir de 1º de março de 2001, 
sempre no primeiro dia de cada mês ou no primeiro dia útil subseqüente. 
  
Fórmula de cálculo da remuneração: 
 

 
em que, 
 
R=  valor da remuneração a ser paga na data do seu vencimento; 
 
(S)VN= valor nominal unitário ou saldo do valor nominal unitário das debêntures, 
conforme o   caso; 
 
(f1 x f2 x...fj) = fator de variação acumulado da remuneração, calculado conforme 
fórmula abaixo: 
 
Os termos f1, f2, fj serão obtidos de acordo com a seguinte fórmula:  
 
 

 

 

 
em que, 
 
fj= fator diário da remuneração referente ao dia "j"; 

 
Taxa DIj= Taxa DI, referente ao dia "j", expressa ao ano, na forma unitária; 
 
S= sobretaxa de 0,8% (oito décimos por cento) ao ano, expressa na forma unitária.

[ ] 252

1

j  ) P    1 (  x  ) DI Taxa    1 fj ++= ( S 

[ ] 1   -  )    (      x   (S)VN    R f   x   .........   f   x  f j21=

x x x
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Da Taxa DI 

 
Na hipótese de extinção ou impossibilidade legal de utilização da Taxa DI 

como referencial de remuneração das debêntures, conforme definido na Escritura de 
Emissão, será utilizada a taxa que vier a substituí-la.  Na ausência de um substituto 
legal, o Agente Fiduciário deverá convocar Assembléia Especial de Debenturistas 
para a deliberação, no prazo máximo de 30 dias, do parâmetro de remuneração a ser 
proposto pela Emissora. 
 
Amortização Programada 

 
O valor nominal unitário das Debêntures será amortizado em 33 (trinta e 

três) parcelas mensais e sucessivas, sendo as primeiras 32 parcelas no valor de R$ 
30,30 (trinta reais e trinta centavos) cada, e a 33ª e última parcela, de R$ 30,40 
(trinta reais e quarenta centavos).  A primeira amortização ocorrerá em 1º de março 
de 2001 e as demais no 1º dia de cada mês ou no primeiro dia útil subsequente, 
conforme o disposto no item “Prorrogação dos Prazos” abaixo.  
 
Preço de Subscrição e Integralização 
 

O preço de subscrição será o valor nominal unitário das Debêntures, 
acrescido da remuneração calculada de acordo com o item “Remuneração” acima, 
desde a Data de Emissão até a data da efetiva subscrição. A  integralização será à 
vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição. 
 
Resgate Antecipado Facultativo 

 
À Emissora reserva-se o direito de, a qualquer tempo, promover o resgate 

antecipado das Debêntures da presente emissão em circulação, pelo preço do saldo 
do valor nominal unitário,  acrescido da remuneração,  calculada pro rata temporis 
até a data do efetivo resgate.  O resgate poderá ser total ou parcial, nesta última 
hipótese mediante sorteio coordenado pelo Agente Fiduciário. 
 

O resgate deverá ser precedido da publicação de “Aviso aos Debenturistas”, 
com antecedência mínima de 30 dias da data do resgate.  A Emissora reembolsará 
aos debenturistas o valor correspondente à “Contribuição Provisória sobre 
Movimentação Financeira”- CPMF (ou tributo que vier substituí-la) incidente sobre 
o valor resgatado.  As Debêntures que vierem a ser resgatadas serão 
obrigatoriamente canceladas. 
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Vencimento Antecipado 
 

O Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações constantes da Escritura de Emissão, e exigir da Emissora e dos 
Intervenientes Garantidores o imediato pagamento do valor nominal unitário das 
Debêntures, acrescido da remuneração aplicável até a data do efetivo pagamento, e 
de encargos moratórios, se houver, independentemente de aviso, interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das seguintes hipóteses: 

 
a) protesto legítimo de títulos contra a Emissora e/ou o Banco BMG S.A., em valor 

superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), não sanado em 30 (trinta) dias; 
 
b) intervenção ou liquidação extrajudicial da Emissora e/ou do Banco BMG S.A.;  
 
c) falta de cumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigação prevista na 

Escritura de Emissão, não sanada em 30 (trinta) dias contados a partir de  
aviso enviado pelo Agente Fiduciário; 

 
d) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora e/ou do Banco BMG 

S.A., em razão de inadimplência contratual, cujo montante possa, de 
qualquer forma, vir a prejudicar o cumprimento das obrigações decorrentes 
desta Emissão; e 

 
e) em caso de cisão, fusão, incorporação ou mudança de controle acionário da 

Emissora e/ou do Banco BMG S.A 
 
Aquisição Facultativa 
 

A Emissora poderá,  adquirir,  as Debêntures da presente emissão  em 
circulação, a qualquer tempo  por preço equivalente até  o valor nominal unitário 
remanescente  acrescido da remuneração, calculada pro rata temporis até a data da 
efetiva aquisição,  observado o disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 
6.404/76.  As Debêntures objeto deste procedimento poderão ser canceladas, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. 
 
Prorrogação dos Prazos 
 

Considerar-se-á prorrogado o prazo referente ao pagamento de qualquer 
obrigação até o primeiro dia útil subseqüente, se essa data coincidir com dia em que 
não haja expediente comercial ou bancário em todo o país, sem nenhum acréscimo, 

x x x




 

 21

a qualquer título, nos valores a serem pagos 
Local de Pagamento 

 
Os pagamentos referentes ao valor nominal unitário e aos rendimentos a que 

fizerem jus as Debêntures serão efetuados por meio da CETIP, por instituição 
financeira contratada pela Emissora para esse fim ou na sede da Emissora, na 
hipótese do debenturista não estar vinculado àquele sistema. 
 
Atendimento aos debenturistas 
 
 Os debenturistas serão atendidos pelo Diretor de Relações com Investidores 
da Emissora, Sr. João Batista de Abreu, na Avenida Álvares Cabral, nº 1707, bairro 
Santo Agostinho, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP nº 
30.170–001, ou pelo telefone nº (31) 3290-3700, fax nº (31) 3290-3168 ou pelo e-
mail  jba@bancobmg.com.br 
 
7 - Procedimento da Distribuição 

 
O lançamento será público, mediante a intermediação de instituições 

financeiras habilitadas a operar no mercado de capitais, adotando-se o procedimento 
diferenciado de distribuição previsto no Artigo 33 da Instrução CVM nº 13/80, 
atendidos preferencialmente os clientes dos Coordenadores da operação, sem haver 
reservas antecipadas e a fixação de lotes máximos ou mínimos. 
 
Negociação 
 

As Debêntures serão registradas para negociação no Sistema Nacional de 
Debêntures – SND, administrado pela Associação Nacional das Instituições de 
Mercado Aberto – ANDIMA e operacionalizado pela CETIP. 

 
8 - Destinação dos Recursos 
 
 A totalidade dos recursos será destinada, exclusivamente, para operações de 
arrendamento mercantil e financiamento de veículos e outros bens com prazo para 
pagamento entre 24 e 36 meses.  Não haverá impacto sobre a Emissora se o lote em 
regime de melhores esforços não for colocado.  
 
9 – Informações Complementares 
 
Relacionamento entre os Coordenadores e a Emissora 
 

Não há nenhuma operação comercial relevante usualmente praticada entre a 
Emissora e os Coordenadores da Distribuição 
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Banco Mandatário 

 

Banco BMG S.A 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1707, Bairro Santo Agostinho, CEP: 30.170-001 

Belo  Horizonte – Minas Gerais - MG 

 

Agente Escriturador 

 

Banco Bradesco S.A. 
Endereço: Avenida Ipiranga, 282, 14º andar, CEP 01046-920 
São Paulo - SP 

 

Agente Fiduciário  

 

Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

Sr.  Juarez Dias Costa 

Endereço: Avenida das Américas, 500, bloco 13, grupo 205, Barra da Tijuca, CEP    

22.640-100 

Rio de Janeiro - RJ 

Fone: (0xx21) 493-7003 - Fax (0xx21) 493-4746 

 

Informações Complementares 

 

 Quaisquer outras informações complementares sobre a Emissora e a 

presente Emissão, bem como exemplares deste prospecto de emissão, poderão ser 

obtidos junto ao Banco Bradesco S.A., com endereço na Avenida Ipiranga, 282, 14º 

andar, CEP 01046-920 e à Comissão de Valores Mobiliários - CVM, com endereço 

na Rua 7 de Setembro, 111, 5º andar, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20159-900. 
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CAPITALIZAÇÃO 

 

 

 A tabela abaixo apresenta o endividamento de curto e longo prazos e a 

capitalização total da Companhia, em 30 de setembro de 2000, e um “pro forma” 

ajustado exclusivamente para emissão das debêntures.  As contas da tabela abaixo 

estão de acordo com o formulário “Informações Trimestrais” da Companhia, data-

base de 30 de setembro de 2000.  Essa tabela deverá ser lida em conjunto com as 

demonstrações financeiras auditadas e respectivas notas explicativas, contidas em 

outras seções do Prospecto. 

 
Capitalização (em mil Reais) 

 
 Realizado Ajustado 
 30.09.00 Pro-forma 
Passivo Circulante  172.751  172.751 
   
Recursos de aceites e emissão de títulos 20.260 20.260  
Obrigações por empréstimos  59.012 59.012  
Obrigações por repasses  4.233  4.233  
Outras Obrigações 89.246  89.246  
   
Exigível de Longo Prazo 28.697  98.697  
   
Recursos de aceites e emissão de títulos  70.000 
Obrigações por repasses – FINAME  816 816  
Fiscais e Previdenciárias 27.881  27.881  
   
Patrimônio Líquido 58.968 58,968  
   Capital Social 21.500  21.500  
   Reserva de Capital 3.191  3.191  
   Reserva de Lucros 34.277  34.277  
   
Capitalização Total 260.416  330.416  
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS SELECIONADAS 
 
 

As tabelas abaixo apresentam o balanço patrimonial e a demonstração de 
resultado da Comercial Mineira, garantidora desta operação, em 31 de dezembro de 
1999 e 1998.  Outras informações sobre a Comercial Mineira estão descritas no 
subitem “Garantias”, do capítulo “Condições Gerais da Emissão de Debêntures” do 
Anexo I da Instrução CVM nº 13/80. 
 

BALANÇO PATRIMONIAL (em R$1.000) 
ATIVO    

  1999 1998 
Circulante    
Caixa e bancos  5 47 
Aplicações financeiras  1.593 2.019 
Contas a receber  1.915 2.269 
Estoques  3.795 3.725 
Impostos a recuperar  824 248 
Outros ativos   5 19 
  8.137 8.327 
Realizável a Longo Prazo    
Conta-corrente com empresas coligadas  51.709 13.606 
Adiantamento para futuro aumento de capital  418 608 
Depósitos judiciais  795 2 
  52.922 14.216 
Permanente    
Investimentos  56.770 37.177 
Imobilizado  3.265 3.319 
Diferido  651 651 
  60.686 41.147 
Total do Ativo  121.745 63.690 
    

PASSIVO    
    
Circulante    
Fornecedores  453 360 
Salários e contribuições sociais  537 56 
Obrigações tributárias  616 99 
Empréstimos e financiamentos   73 148 
Dividendos e juros sobre capital a pagar  3.012 2.181 
  4.691 2.844 
Exigível a longo prazo    
Conta corrente com acionista e empresa coligada  155 11.459 
Obrigações fiscais a pagar  2.659 471 
  2.814 11.930 
 Resultado de Exercícios Futuros  696 1.082 
Patrimônio Líquido    
Capital social  47.536 34.951 
Reservas de capital  36.383 - 
Reservas de lucros  15.803 6.339 
Lucros acumulados  13.822 6.544 
  113.544 47.834 
Total do Passivo  121.745 63.690 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

  1999 1998 
RECEITA OPERACIONAL BRUTA     

Vendas  4.495 4.869 
Deduções da receita  (167) (435) 
Receita operacional líquida  4.328 4.434 
    
CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS   (2.082) (3.175) 
Lucro bruto  2.246 1.259 
    
(DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS    
Despesas administrativas  (976) (1.174) 
Despesas com vendas  (108) (28) 
Receitas financeiras  3.910 2.364 
Despesas financeiras  (2.116) (1.223) 
Resultado da equivalência patrimonial  17.340 8.326 
Outras receitas (despesas) operacionais  (2.684) 204 
  15.366 8.469 
Lucro operacional   17.612 9.728 
    
RECEITAS (DESPESAS) NÃO-OPERACIONAIS   479 (33) 
    
Resultado antes da tributação sobre o lucro  18.091 9.695 
Imposto de renda e contribuição social  (23) (510) 
    
Lucro líquido do exercício  18.068 9.185 
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FATORES DE RISCO 
 
 
O investimento em debêntures envolve uma série de riscos que devem ser 
observados pelo potencial investidor.  Esses riscos envolvem fatores de liquidez, 
crédito, mercado, regulamentação específica, entre outros, que se relacionam tanto 
à Emissora como às próprias debêntures objeto da emissão.  O potencial investidor 
deve ler cuidadosamente todas as informações descritas neste prospecto antes de 
tomar uma decisão de investimento nas debêntures. 
 
Fatores Relativos ao Ambiente Macroeconômico 
 
Política Monetária 
 
 O Governo Federal influencia as taxas de juros praticadas na economia 
através de instrumentos de política monetária.  Historicamente, esta política tem sido 
instável, havendo grande variação nas taxas praticadas.  Ademais, a política 
monetária brasileira, muitas vezes, tem sido influenciada por fatores externos ao 
controle do Governo Federal, tais como os movimentos dos mercados de capitais 
internacionais e as políticas monetárias dos países desenvolvidos, principalmente 
dos Estados Unidos. 
 
 A BMG Leasing firma contratos de arrendamento com seus clientes com 
taxas prefixadas.  As debêntures desta emissão pagarão juros remuneratórios com 
taxas pós-fixadas baseados nas taxas pagas pelo CDI.  Portanto, caso o Governo 
Federal utilize instrumentos de política monetária fixando a taxa de juros da 
economia em patamares elevados, a despesa financeira da Companhia, relativa às 
debêntures, será elevada.  Como a remuneração do arrendamento é contratada em 
taxas prefixadas, com o aumento das taxas de juros existe o risco de descasamento 
entre os juros pagos pela Companhia e aqueles recebidos dos arrendatários.  Nesse 
caso, os resultados da BMG Leasing poderão ser impactados negativamente. 
 
Risco Sistêmico e Risco Conjuntural Geral 
 
 Tendo-se em vista que a demanda por operações de arrendamento mercantil 
está intimamente ligada com o desempenho da economia nacional, o agravamento 
da situação econômica do país poderá acarretar diminuição de receitas da 
Companhia e possível aumento do índice de inadimplemento de operações já 
contratadas.   
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Além do risco inerente à sua própria atividade, o eventual agravamento da 
situação econômica do País pode impactar negativamente a Companhia, na medida 
em que afete o desempenho do Banco BMG.  Nesse sentido, eventual reflexo 
negativo no Banco BMG poderia afetar os resultados da Companhia.  
 
Fatores Relativos ao Setor de Arrendamento Mercantil 
 
Regulamentação Específica 
 
 A BMG Leasing, na qualidade de empresa de arrendamento mercantil, está 
sujeito a regulamentação do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e do Banco 
Central do Brasil (“BCB”).  Estas instituições têm ampla competência para editar 
normas sobre as atividades da BMG Leasing, podendo-lhe impor restrições e 
obrigações.  Eventuais novas regras ou restrições que limitem as atividades da BMG 
Leasing podem afetar negativamente os seus resultados. 
 
Concorrência 
 
 O setor de arrendamento mercantil de veículos no Brasil é altamente 
competitivo.  Dentre os concorrentes da Companhia, estão montadoras e grandes 
bancos nacionais (veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing - Principais 
Concorrentes”).  Alguns desses concorrentes captam recursos a taxas mais baixas e 
prazos mais longos que a Companhia e podendo, conseqüentemente, oferecer taxas 
mais atrativas  aos arrendatários.  Além disso, esses concorrentes utilizam-se de sua 
rede de agências para captar clientes e manter relacionamentos comerciais com os 
lojistas de veículos usados.  Portanto, se os concorrentes da Companhia começarem 
a oferecer taxas menores e prazos maiores aos arrendatários, ou ainda, se utilizarem 
sua rede de agências para oferecer financiamentos de carros usados, a Companhia 
pode ter que reduzir os spreads de suas operações para manter sua participação no 
mercado, e conseqüentemente perder lucratividade e capacidade de pagamento das 
debêntures.   
 
Fatores Relativos  à BMG Leasing 
 
Acionista Controlador 
 
 O Banco BMG é titular de mais de 99% das ações da BMG Leasing.  Nesta 
qualidade, a Companhia é sensivelmente influenciada pelos resultados e atividades 
do Banco BMG.  Entre essas duas instituições existem transações financeiras  (veja 
o capítulo “Transações com Partes Relacionadas”).  O Banco BMG não foi objeto de 
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auditoria legal para os fins desta emissão de debêntures.  Portanto, não é possível 
apenas com as informações contidas neste prospecto avaliar seus riscos.  Caso a 
situação financeira e patrimonial do Banco BMG seja impactada negativamente, isto 
poderá gerar efeitos negativos sobre a BMG Leasing, afetando sua capacidade de 
pagamento das debêntures (veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing – 
Acionistas Controladores”). 
 
Fatores Relativos à Emissão das Debêntures 
 
Fiança da Comercial Mineira S.A. 
 

As debêntures da presente emissão são garantidas por meio de fiança do Sr 
Flávio Pentagna Guimarães (“Fiador”) e da Comercial Mineira S.A. (“Comercial 
Mineira” ou “Fiadora”), empresa não financeira do Grupo BMG (veja o capítulo 
“Anexo I da Instrução CVM n° 13/80 – Garantia Adicional”).  A Comercial Mineira 
é companhia fechada e não foi objeto de auditoria legal para fins de elaboração deste 
prospecto.  Suas demonstrações financeiras também não são objeto de auditoria 
externa. Portanto, não é possível apenas com base nas informações descritas neste 
prospecto avaliar o risco de potenciais contingências da Fiadora.  Caso as obrigações 
sob as debêntures não sejam pagas pela Companhia e a Comercial Mineira venha a 
ser executada, eventuais contingências poderão reduzir ou onerar o seu patrimônio 
de tal forma que prejudiquem o pagamento das obrigações das debêntures. 
 
Súmula 176 do Superior Tribunal de Justiça 
 
 O Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 176 declarando ser “nula 
a cláusula contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela 
ANBID/CETIP”.  De acordo com os acórdãos que sustentam a súmula, tanto a 
ANBID quanto a CETIP são instituições de direito privado, destinadas à defesa dos 
interesses de instituições financeiras.  Portanto, essa cláusula é tida como 
subordinada ao arbítrio dos credores qualificados como instituições financeiras.  
 
 As debêntures a serem emitidas pela BMG Leasing serão remuneradas com 
referência à taxa paga aos Depósitos Interbancários – DI, divulgada diariamente pela 
CETIP.  Assim, numa eventual execução judicial das debêntures, o tribunal poderá 
estender o entendimento fixado pela Súmula 176 e considerar que a taxa DI não é 
válida para indexar a remuneração da debênture.  Neste caso, o índice que vier a ser 
estipulado pelo judiciário poderá conceder aos debenturistas uma remuneração 
inferior à da taxa DI, prejudicando a rentabilidade das debêntures. 
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ATIVIDADES DA BMG LEASING 
 
 
Histórico 
 
 A BMG Leasing é uma sociedade anônima do Grupo BMG cujo objeto 
exclusivo é a prática de operações de arrendamento mercantil, definidas na Lei nº 
6.099, de 12 de setembro de 1974 (veja capítulo “Atividades da BMG Leasing – 
Ação Governamental e Regulamentação do Setor de Arrendamento”). 
 
Grupo BMG 
 
 O Grupo BMG teve origem na fundação do Banco de Crédito Predial em 
1930, na cidade Belo Horizonte, pela família Guimarães.  Em 1936, com seu nome 
alterado para Banco de Minas Gerais S.A., deu início à diversificação de suas 
atividades para diferentes ramos de negócio. 
 
 Hoje, o Grupo BMG está presente no mercado nos setores financeiro, de 
construção civil, comércio e agronegócios.   
 
BMG Leasing 
 
 Atuando na área financeira do Grupo BMG, a BMG Leasing é uma 
sociedade pioneira no setor de arrendamento mercantil, tendo sido fundada em 17 de 
maio de 1971, com o nome de BMG Leasing de Equipamentos S.A.  Em julho de 
1972, a Companhia iniciou suas operações de arrendamento mercantil.  
 
 À época de sua constituição, a BMG Leasing de Equipamentos S.A., com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, tinha como seu acionista controlador o BMG 
Banco de Investimentos S.A.  Em 1973, a Companhia transferiu sua sede para a 
Cidade de Belo Horizonte, ocasião em que seu novo acionista controlador passou a 
ser o Sr. Flávio Pentagna Guimarães. 
 
 Em 17 de novembro de 1975, o Banco Central do Brasil promulgou a 
Resolução nº 351, que disciplinava as operações de arrendamento mercantil e 
regulava a atuação das sociedades autorizadas à prática  de tais operações.  Em 
função das exigências desta nova regulamentação, a Companhia obteve autorização 
do Banco Central do Brasil para funcionamento e alterou sua denominação para 
BMG Leasing S.A. – Arrendamento Mercantil. 
 

x x x




 

 30

 Em 4 de agosto de 1993, o controle acionário da Companhia foi transferido 
para o Banco BMG S.A., principal empresa de atuação financeira do Grupo BMG 
(veja capítulo “Atividades da BMG Leasing – Acionistas Controladores”). 
 
 Após a crise asiática, em outubro de 1997, com a deterioração do cenário 
macroeconômico e a crescente piora da qualidade de crédito, a Companhia decidiu 
reduzir suas operações, voltando-se às atividades de cobrança e recuperação de 
créditos (veja o capítulo “Comentários da Administração sobre a Situação 
Financeira e os Resultados Operacionais”).  
 
 Em 1998, a BMG Leasing, focando suas atividades principalmente no 
arrendamento mercantil de veículos leves e pesados, segmentos em que possui 
bastante expertise, somou uma carteira de crédito total de, aproximadamente, R$ 
900 milhões.  De acordo com dados estatísticos da Associação Brasileira das 
Empresas de Leasing (“ABEL”), nesse período, a Companhia alcançou a 18ª  
posição no ranking nacional do setor de arrendamento mercantil. 
 
 Com a melhoria do cenário econômico brasileiro, a BMG Leasing decidiu 
retornar às operações de arrendamento de veículos.  Em 30 de junho de 2000, a 
Companhia estava em fase final de reestruturação de suas principais plataformas de 
negócios, localizadas em Belo Horizonte, São Paulo, Curitiba e Brasília. 
 
Negócios da BMG Leasing 
 
Arrendamento Mercantil  
 

O arrendamento mercantil é negócio realizado entre pessoa jurídica, na 
qualidade de arrendadora, e pessoa física ou jurídica, na qualidade de arrendatária, 
que objetiva o arrendamento de bens adquiridos pela arrendadora, segundo 
especificações da arrendatária para uso próprio desta (veja o capítulo “Atividades da 
BMG Leasing - Ação Governamental e Regulamentação do Arrendamento 
Mercantil”). 
 
 Existem dois tipos de arrendamento mercantil, o financeiro e o operacional, 
cujas principais características são descritas a seguir: 
 
Arrendamento Mercantil Financeiro 
 
i) as contraprestações e demais pagamentos previstos no contrato, devidos pela 

arrendatária, normalmente são suficientes para que a arrendadora recupere o 

x x x




 

 31

custo do bem arrendado durante o prazo do contrato e, adicionalmente, 
obtenha retorno sobre os recursos investidos; 

 
ii) as despesas de manutenção, assistência técnica e serviços correlatos à 

operação do bem arrendado são de responsabilidade da arrendatária; e 
 
iii) o preço para o exercício da opção de compra é livremente pactuado, 

podendo ser, inclusive, o valor de mercado do bem arrendado. 
 
Arrendamento Mercantil Operacional 
 
i) as contraprestações a serem pagas pela arrendatária contemplam o custo de 

arrendamento do bem e os serviços inerentes a sua colocação à disposição 
da arrendatária, não podendo o valor presente dos pagamentos, ultrapassar 
90% (noventa por cento) do custo do bem (no cálculo do valor presente  

dos pagamentos deverá ser utilizada taxa equivalente aos encargos financeiros que 
constam no contrato); 

 
ii) o prazo contratual é inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de 

vida útil econômica do bem; 
 
iii) o preço para o exercício da opção de compra é o valor de mercado do bem 

arrendado; 
 
iv) não há previsão de pagamento de valor residual garantido; e 
 
v) a manutenção, a assistência técnica e os serviços correlatos à operação do 

bem arrendado podem ser de responsabilidade tanto da arrendadora como da 
arrendatária. 

 
 O arrendamento mercantil operacional é pouco realizado no país.  A BMG 
Leasing realiza exclusivamente operações de arrendamento mercantil financeiro. 
 

O arrendamento mercantil é opção vantajosa para a aquisição de bens uma 
vez que as prestações pagas pela pessoa jurídica, referentes aos arrendamentos, são 
deduzidas de sua base de cálculo do imposto de renda, por serem consideradas 
despesas operacionais.  Caso o bem fosse adquirido através de compra com 
pagamento parcelado, as parcelas assim pagas não poderiam ser deduzidas da base 
de cálculo do mencionado imposto (veja “Atividades da BMG Leasing - Ação 
Governamental e Regulamentação do Arrendamento Mercantil”). 
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Há também vantagens tributárias para a Companhia, uma vez que há a 

possibilidade de depreciação acelerada do bem arrendado. 
 
Arrendamento Mercantil de Veículos 
 
 As operações da BMG Leasing são direcionadas principalmente às pessoas 
físicas, empresas de transporte coletivo e de cargas, e empreiteiras de obras civis e 
de infra-estrutura.  Para esses clientes, a Companhia arrenda veículos leves (carros) 
e pesados (ônibus e caminhões), máquinas, equipamentos e outros bens.  O setor de 
arrendamento de veículos é o de maior representatividade no volume de operações 
da Companhia, totalizando 96% dos bens arrendados. 
  

Seguindo uma estratégia para reestruturação de suas operações, a Companhia 
tem focado seus negócios no arrendamento mercantil de veículos pesados e usados 
(veículos com dois ou mais anos de uso), em especial para clientes pessoa jurídica 
(veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing - Mercado de Atuação”).  Suas 
operações com automóveis novos e leves são muito pouco relevantes face à totalidade 
de suas operações de arrendamento mercantil.  A receita obtida nas operações de 
arrendamento nos últimos três anos está ilustrada no quadro abaixo:  

 
Receitas 30/09/2000 30/09/1999 1999 1998 

Arrendamento  Mercantil 16.618  276.412  403.469 402.462 

Superveniência de Depreciação 21.459  36.787  18.896 34.238 

Lucro na Venda de Bens 49.708  25.887  37.909 4.266 

Outras Rendas Arrendamento 33.370  9.507  12.520 5.137 

Totais 121.155  348.593  472.794 446.103 

FONTE: BMG Leasing 

 
Análise de Crédito 

 

 Sendo a BMG Leasing uma sociedade de arrendamento mercantil, seu 

processo produtivo limita-se basicamente à análise de crédito dos seus clientes.  A 

Administração da BMG Leasing acredita ser a agilidade na aprovação de crédito um 

importante diferencial em seus negócios.  Para tanto, a Companhia mantém um 

histórico de todas operações e da situação financeira de seus clientes, o que resulta 

em maior rapidez na aprovação do crédito, a cada nova proposta de operação de 

arrendamento mercantil. 
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A BMG Leasing capta suas operações através do relacionamento direto com 
o cliente e da intermediação de lojistas.  Estes últimos recebem uma comissão pela 
indicação (veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing – Fornecedores”).   

 
Feito o contato com o cliente, a proposta para a operação de arrendamento é 

encaminhada para a área de análise de crédito.  Junto com a proposta é encaminhada 
ficha cadastral do cliente, suas demonstrações financeiras, relação detalhada do 
faturamento no último semestre e posição atual do seu endividamento bancário.  

 
De posse da documentação e do histórico do cliente, se houver, a área de 

análise crédito consulta o Serasa e a Central de Risco do Banco Central do Brasil, e 
realiza a análise propriamente dita.  O analista responsável prepara relatório sobre o 
cliente que será submetido à avaliação para decisão sobre a concessão do crédito.  
Tal avaliação é realizada pela alçada competente dentro da Companhia, determinada 
de acordo com as seguintes variáveis: (i) tipo de bem arrendado; (ii) valor da 
operação; (iii) cidade onde se realizou o negócio; e (iv) tipo de cliente. 

 
As alçadas de aprovação e suas respectivas composições, por ordem 

hierárquica crescente, são as seguintes: 
 
ALÇADA COMPOSIÇÃO 
Gerência Comercial Gerente responsável pela conta do cliente  
Área de Análise de Crédito Analista de crédito 
Gerência de Crédito Gerente da Área de Análise de Crédito 
Comitê Regional de Crédito Diretoria Comercial 

Gerência de Crédito 
 

Comitê Central de Crédito 1 Vice-presidente 
Diretoria Comercial  
Gerência de Crédito 
 

Comitê Superior de Crédito Presidente 
Vice-presidentes 
Diretoria Comercial 

 

No caso de arrendamento mercantil de veículos leves, a menor alçada de 
aprovação é a própria gerência comercial, para veículo cujo valor não exceda 
R$12.000,00.  Nesse mesmo segmento, a maior alçada é o Comitê Superior de 
Crédito, responsável pela aprovação de arrendamento de veículo cujo valor seja 
superior a R$70.000,00. 
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Para veículos pesados, a menor alçada de aprovação é a área de análise de 
crédito.  Essa alçada pode aprovar arrendamento até o valor de R$30.000,00 para 
negócios feitos em São Paulo (em Belo Horizonte e Curitiba, o limite é de 
R$15.000,00).  A maior alçada de aprovação nesse segmento também é o Comitê 
Superior de Crédito.   Somente ele aprova operações com valores a partir de 
R$200.000,00, no caso de máquinas e equipamentos, e valores acima de 
R$400.000,00, no caso de veículos de transporte coletivo de passageiros. 

 
Determinados clientes, tais como entidades ligadas à administração pública 

direta e indireta, igrejas, hospitais, clubes, entidades filantrópicas, cooperativas, 
empresas concordatárias e jornalísticas, somente podem contratar arrendamento com 
aprovação direta do Comitê Superior de Crédito. 
 
 Uma proposta não aprovada por um órgão de decisão poderá ser revista pelo 
órgão imediatamente superior àquele que o desaprovou.  Caso a proposta tenha sido 
negada novamente pelo órgão superior, o recurso  poderá ser submetido a  outro de 
nível  mais alto.  A decisão sobre a aprovação do crédito proferida após a revisão de 
órgão superior tem caráter definitivo. 
 
Estratégia 

 
 A indústria de transporte rodoviário no Brasil é muito importante.   O setor 
apresenta forte potencial de crescimento.  O aumento de investimentos no setor de 
transportes, especialmente ônibus e caminhões (cuja frota nacional tem mais de 10 
anos de idade) e a expectativa de crescimento da renda per capita, causa maior 
demanda por veículos pesados e leves. 
 
 Por mais de um ano, as atividades da Companhia reduziram-se às atividades 
de cobrança e recuperação de créditos.  Almejando seu retorno ao mercado, adotou a 
partir do início de 2000 como principal estratégia focalizar suas operações no 
segmento de arrendamento mercantil de veículos pesados, especialmente ônibus e 
caminhões, com mais de dois anos de uso. 
 
 Para tanto, conta com a sinergia do Grupo BMG e a tradição de quem opera 
nesse segmento, desde a década de 70.  A BMG Leasing tem investido no bom 
relacionamento com seus clientes e lojistas, aliado à agilidade na aprovação de 
crédito. 
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 A Companhia tem enfatizado operações com clientes pessoas jurídicas, 
especialmente empresas intermunicipais de médio porte de transporte de carga e de 
passageiros.  Nessas operações, o spread obtido é maior e o risco de inadimplência 
menor.  Outro segmento estratégico para a BMG Leasing é o de arrendamento de 
veículos pesados, especialmente o de caminhões de carga, para autônomos, caso em 
que se exigem garantias maiores que as oferecidas no arrendamento de frotas para 
pessoas jurídicas.  
  
Mercado de Atuação 
 
 A BMG Leasing atua no mercado de arrendamento mercantil de veículos 
leves e pesados e de máquinas e equipamentos.  O gráfico a seguir demonstra a 
composição da carteira de bens arrendados pela Companhia em 30 de setembro de 
2000 (valor presente da carteira). 

Composição da Carteira de Arrendamentos

0,10% 3,70%

96,20%

Veículos Máquinas e Equipamentos Outros
 

   Fonte: BMG Leasing 
Dentre esses segmentos, destaca-se o arrendamento de veículos pesados, 

principalmente aqueles com mais de 2 anos de uso.  O gráfico abaixo mostra a 
composição da carteira de veículos arrendados, por tipo, em 30 de setembro de 2000 
(valor presente da carteira). 
 
 

Valor Presente da Carteira de 
Arrendamentos 

22.084

1.50525.937

Automóveis Caminhões/Ônibus Outros
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 A Companhia atualmente realiza suas operações em  cinco cidades: Belo 
Horizonte, São Paulo, Curitiba, Brasília e Porto Alegre.  Em uma segunda etapa, 
serão desenvolvidas operações  no Rio de Janeiro, interior de São Paulo e Santa 
Catarina.  As agências do Banco BMG onde as operações são oferecidas, em 
conjunto, estão inseridas em uma área que corresponde hoje aos maiores centros 
consumidores do país.  Essa região concentra praticamente toda a indústria 
automobilística nacional, contando com 47 das 50 unidades industriais relacionadas 
à produção e montagem de veículos, máquinas agrícolas automotrizes e 
componentes construídas ou em fase de instalação no país1. 
 
Panorama do Setor de Arrendamento 
 
 O mercado de arrendamento mercantil apresentou uma grande evolução no 
período compreendido entre os anos dede 1997 e 1998.  Esse fenômeno é explicado 
pelo aumento da alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito – IOC  incidente 
sobre operações de crédito direto ao consumidor (“CDC”), que levou os 
consumidores a optarem pelo arrendamento mercantil ao CDC.  Com o advento das 
crises asiática e russa, o Governo Federal subiu expressivamente a taxa de juros da 
economia e, em janeiro de 1999, permitiu que a cotação do dólar flutuasse 
livremente frente ao Real.  Tais fatores macroeconômicos ocasionaram uma 
restrição ao crédito e inadimplência dos arrendatários, cujos contratos eram 
atrelados à variação cambial, diminuindo as operações de arrendamento de forma 
geral (veja os capítulos “Atividades da BMG Leasing – Fatores Macroeconômicos” 
e “Comentários da Administração sobre a Situação Financeira e os Resultados 
Operacionais”).   
 
 O gráfico abaixo mostra a evolução das contratações de operações de 
arredamento mercantil no Brasil nos últimos cinco anos até maio de 2000:   

 
 

  

                                                
1 Dados do Anuário Estatístico da Indústria Automobilística Brasileira - 1999, divulgado pela 
Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores – ANFAVEA. 
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Inadimplência 
 

No mercado de arrendamento, a inadimplência é maior entre as pessoas 
físicas do que entre as pessoas jurídicas.  Isso se reflete, por exemplo, no grande 
número de demandas judiciais, propostas por pessoas físicas, que fizeram seus 
contratos de arrendamento com cláusula de variação cambial.  Além disso, clientes 
do setor de transporte coletivo e veículos de carga têm a necessidade constante de 
renovação das frotas.  Esse fator faz com que tais clientes se empenhem em manter o 
seu crédito bom, sem inadimplências contratuais. 
 
Panorama do Setor de Transportes 
 
 O  desempenho da indústria automobilística, desde o final de 1997, vem 
sendo impactado pelas sucessivas crises internacionais e pelas políticas econômicas 
adotadas internamente.  Tanto as vendas internas como as exportações de veículos 
apresentaram queda no ano de 1999 em relação ao ano de 1998.  Os principais 
fatores apontados para a redução das vendas são desemprego crescente, redução da 
renda média, nível elevado de endividamento dos consumidores e aumento da taxa 
de juros, com conseqüente redução do acesso ao crédito. 
 
 Quedas significativas foram observadas em veículos comerciais leves e 
ônibus (23% e 30%, respectivamente), embora não sejam esses os de maior peso na 
produção.  Caminhões representaram 4% da produção e das vendas.  As vendas do 
segmento de veículos pesados mais representativo (os médios – 10 toneladas a 30 
toneladas) caíram assim como as vendas de veículos pesados (com mais de 30 
toneladas).  Caminhões leves (de 4 toneladas a 10 toneladas) foram os únicos a 
apresentar crescimento nas vendas.  No que se refere ao mercado de ônibus, tanto 
produção como vendas registraram queda em todos os segmentos (chassis urbanos, 
chassis rodoviários e chassis comuns)2. 
 
 As tabelas abaixo demonstram a produção e venda interna de veículos leves 
e pesados nos últimos três anos:     
       

Produção de Veículos (mil unidades) 
 1997 1998 1999 

Automóveis 1.679,6 1.254,0 1.108,4 
Com. Leves 302,4 246,4 171,1 
Caminhões 63,7 63,7 55,1 
Ônibus 21,6 21,4 14,9 
Total 2.067,4 1.585,6 1.343,6 
FONTE: ANFAVEA 

                                                
2 Santos, Angela Maria M. M. Santos. “Desempenho da Indústria Automobilística”, Relatório da 
Gerência Setorial do Complexo Automotivo do BNDES, nº 29, janeiro de 2.000. 
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Vendas Internas (mil unidades) 

 1997 1998 1999 

Automóveis 1.544,5 967,0 1.021,0 

Com. Leves 264,8 154,8 165,0 

Caminhões 54,8 49,9 50,4 

Ônibus 14,6 15,2 15,6 

Total 1.878,9 1.187,0 1.252,2 
FONTE: ANFAVEA 

 

 O principal segmento de atuação da Companhia é o de veículos usados, 
produzidos desde 1980.  Portanto, apesar da queda na produção de veículos novos 
em 1999, o mercado de atuação da Companhia é amplo, arrendando veículos 
pesados com a idade média de 10 anos e valor médio de mercado de R$ 20.000,00. 
 
 Aproximadamente 70% do transporte de cargas pesadas no Brasil é feito em 
caminhões.  Segundo a Associação Brasileira de Infra-estrutura e Indústrias de Base 
– Abdib, há 1.318 projetos relativos ao setor de infra-estrutura em andamento ou a 
serem executados no Brasil.   Estimam-se investimentos em torno de R$ 215 bilhões 
nesse setor nos próximos anos, dentre os quais R$ 50,4 bilhões destinam-se ao setor 
de portos e transportes.  
  

Por outro lado, existe uma forte demanda pela expansão do transporte 
coletivo no Brasil.  O acelerado processo de urbanização do país, aliado à falta de 
planejamento, foram grandes responsáveis pela deficiência dos serviços de 
transporte nas principais cidades brasileiras.  Além disso, variações no preço do 
petróleo e o afastamento progressivo das populações para as periferias 
metropolitanas têm implicado aumento do peso do custo do transporte individual 
nos gastos domésticos.  
 
 O mercado de veículos novos também apresenta perspectiva de crescimento 
com a implementação do “Programa de Renovação de Frota”, patrocinado pelas 
montadoras de veículos.  Esse programa visa a troca de veículos com 15 anos de uso 
por veículos novos, concedendo-se de um desconto de R$ 1.800,00 para os adeptos 
do programa.  Segundo o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 
– BNDES, a indústria automobilística estima que seja criada uma demanda anual 
que pode variar entre 100 mil  a 400 mil veículos3   
 

                                                
3 ibidem 
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Subsidiárias 
 

A única empresa coligada da Companhia é a CINPAR - Comercio, 
Industria, Participaciones y Compañia Limitada (“Cinpar”), sociedade com sede no 
Chile.  A Companhia possui participação de 30% no seu capital social, sendo os 
outros 70% detidos por outras empresas do Grupo BMG.  Seu objeto social é 
indústria e comércio em geral, não tendo até a presente data nenhuma atividade 
operacional.  A Cinpar tem um patrimônio de US$ 12 milhões, aplicado no mercado 
financeiro, enquanto se analisam alternativas de diversificação de investimento.  
 
Fatores Macroeconômicos 
 

Ao longo de sua história, o Brasil apresentou elevadas taxas de inflação.  A 
inflação, associada a algumas medidas governamentais destinadas a combatê-la, 
diminuem a renda da população.  Nesse contexto, as variações positivas e negativas 
da inflação afetam o mercado de arrendamento mercantil, na medida em que 
reduzem a atividade econômica, o consumo e investimento.   
 

As sucessivas crises nos mercados internacionais acabaram por levar o 
governo brasileiro a promover, no início de 1999, uma mudança na política cambial, 
vigente desde a introdução do Plano Real.  Isso acarretou forte desvalorização da 
moeda brasileira e trouxe novas incertezas quanto à manutenção das baixas taxas de 
inflação verificadas desde a adoção do referido plano.   
 
 O nível das taxas de juros resultante da política monetária tem forte 
influência nas decisões de consumo das pessoas, além de afetar também em larga 
escala as decisões de investimento das empresas.  Por influir na liquidez dos meios 
de pagamento e na circulação de moeda, a política monetária, através do controle 
das taxas de juros, gera efeitos diretos na demanda de bens duráveis e de consumo e, 
em conseqüência, na procura por operações de arrendamento mercantil. 
 
 Numa época em que a economia encontra-se globalizada, fatores de ordem 
externa, tais como entrada e saída de capitais estrangeiros no país ou empréstimos 
externos negociados pelo Governo Federal, exercem influência sobre a perspectiva 
macroeconômica do Brasil.  Esses fatores podem levar a alterações nas diretrizes de 
política econômica do Governo Federal, impactando taxas de juros internas, 
legislação tributária e bancária entre outras.  
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Produtos 
 
 O produto da BMG Leasing consiste no arrendamento mercantil financeiro 
de bens.  Dentre os bens arrendados, destacam-se veículos usados, especialmente 
veículos pesados (veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing - Negócios da BMG 
Leasing” e “Atividades da BMG Leasing - Mercado de Atuação”).  
 
 Os prazos dos planos de arrendamento mercantil da Companhia variam, 
atualmente, entre 24 e 36 meses.  No caso de veículos, os critérios utilizados para 
determinação do prazo são (i) categoria; (ii) valor do arrendamento em relação ao 
valor de mercado; (iii) ano de fabricação; e (iv) resultado da análise de crédito do 
candidato a arrendatário (veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing – Negócios 
da BMG Leasing – Análise de Crédito”). 
 
 As tabelas abaixo demonstram as condições de financiamento, para os 
grupos de arrendatários em que a Companhia tem atuação relevante, determinados 
de acordo com os critérios acima descritos:  
 
veículos de passeio e comerciais leves para pessoa física 
 

     Prazo de 24 meses   
 Tempo de uso do veículo Mínimo de Entrada  
  Clientes com vínculo 

empregatício 
Autônomos  

 A – de 0 Km a 4 anos de uso 20% 40%  

 B -  de 5 a 7 anos de uso 30% 40%  

 C – de 8 a 10 anos de uso 40% 50%  

 D – acima de 10 anos de uso 50% 50%  

  Prazo de 36 meses   
 Tempo de uso do veículo Mínimo de Entrada  
 A – de 0 Km a 1 ano de uso 20%  

 B – de 2 a 7 anos de uso 30%  

 C – mais de 7 anos de uso Não é financiado  

  
 veículos leves e pesados independentemente do prazo para pessoa jurídica 
 
 Tempo de Uso do Veículo Mínimo de Entrada  
 Veículos 0 Km 0%  

 De 1 a 2 anos de uso 20%  

 De 3 a 9 anos de uso 30%  

 De 10 a 11 anos de uso 40%  

 De 12 a 20 anos de uso 50%  
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O valor presente da carteira de arrendamentos da BMG Leasing em 30 de setembro 
de 2.000 era de R$ 49.526 milhões, representado por 12.455 contratos de 
arrendamento mercantil financeiro. A tabela a seguir mostra o número de contratos 
de arrendamento por tipo de bem e os valores da cada segmento: 
 

Carteira de arrendamentos BMG Leasing: Frota x Participação na Carteira * 

 AUTOMÓVEIS 
CAMINHÕES / 

ÔNIBUS 
OUTROS TOTAL 

Nº de Frota  38.351 5.093  716 44.160 

Valor Presente (em 

mil reais) 
25.937 22.084 1.505 49.526 

FONTE: ABEL/BMG Leasing - * Dados de Setembro de 2.000 

 
Produtos em Desenvolvimento 
 

A Companhia não possui qualquer modalidade de produto em 
desenvolvimento até a presente data. 
 
Fornecedores  
 

Em função de sua atividade, a BMG Leasing possui dois tipos de 
fornecedores: (i) de capital que dá lastro para as operações de arrendamento 
mercantil financeiro e (ii) de bens, principalmente veículos pesados, que são 
adquiridos e arrendados para o cliente. 

 
 
 

Captações de recursos 
 
As fontes de recursos que lastreiam as operações de arrendamento mercantil 

da BMG Leasing são empréstimos e emissão de títulos no mercado de capitais. 
 
As obrigações por empréstimo são representadas por operações de repasse 

de recursos externos, e por repasses da Agência Especial de Financiamento 
Industrial – FINAME (“FINAME”). 

 
As captações representadas por repasse de recursos externos são feitas 

através de seu acionista controlador, o Banco BMG.  Elas têm vencimentos até 
dezembro de 2004 e juros variando de 10,07% a 16,63% ao ano.  O valor do repasse 
que a Companhia tinha em seu passivo, em 30 de setembro de 2000, era de R$ 59,0 
milhões.  
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O FINAME foi criado pelo Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico e Social – BNDES para gerir, com autonomia administrativa e 
financeira, o Fundo de Financiamento para Aquisição de Máquinas e Equipamentos 
Industriais (“Fundo FINAME”).  Os recursos do Fundo FINAME são destinados 
para o financiamento de operações de compra e venda de máquinas e equipamentos 
de produção nacional e exportação e  importação de máquinas e equipamentos.  A 
BMG Leasing tem-se utilizado dos recursos desse repasse para a realização das 
operações de arrendamento de bens que se adeqüem ao objeto do FINAME.  Em 30 
de setembro de 2000, o valor de repasse de FINAME devido pela Companhia 
representava, aproximadamente, R$ 4,2 milhões no curto prazo e R$ 816 mil no 
longo prazo.   

  
Além de empréstimos, a Companhia também realiza captações de recursos 

no mercado de capitais através da emissão pública de debêntures.  A BMG Leasing 
já realizou nove emissões de debêntures.   Em 30 de setembro de 2000, havia em 
circulação no mercado apenas a nona emissão (veja capítulo “Valores Mobiliários - 
Debêntures”)  

 
Fornecedores de bens 
 

O mercado de arrendamento mercantil brasileiro segue as tendências dos 
mercados de arrendamento no mundo, caracterizados pela progressiva segmentação, 
constante aumento da concorrência e aprimoramento técnico de seus agentes.  
Dentro desse contexto, a Companhia tem adotado como estratégia primar pela 
agilidade e pelo bom relacionamento com lojistas. 
 
 Os fornecedores de bens da Companhia variam de acordo com o tipo do 
bem a ser arrendado.  Veículos leves e caminhões são fornecidos 
predominantemente por intermédio de lojas concessionárias e de revenda de 
veículos.  Ônibus, cujo principal mercado é o de novos ou com até dois anos de uso, 
são adquiridos diretamente das montadoras.   
 
 Ciente da progressiva segmentação do mercado, a Companhia especializou-
se na prática de arrendamento mercantil de veículos pesados usados, devido a sua 
tradição e conhecimento no ramo.  Esse tipo de bem é adquirido diretamente dos 
lojistas situados nas regiões em que o Banco BMG está instalado.  A maior parte dos 
novos clientes da Companhia são obtidos por indicação destas lojas, para as quais é 
paga uma taxa de retorno financeiro.  A taxa de retorno financeiro é uma 
remuneração pelos serviços prestados por concessionários, revendedores e 
montadoras, incidente sobre o valor do bem objeto do arrendamento mercantil.   
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 No segmento de arrendamento de ônibus e veículos novos, os principais 
fornecedores são as próprias montadoras.  Entre elas, destacam-se a Daimler-
Chrysler, Volvo, Scania e Volkswagen.  Algumas das montadoras têm sua própria 
empresa de arrendamento mercantil para seus veículos e atuam no mercado como 
concorrentes.  No entanto, o bom relacionamento da BMG Leasing com clientes e 
montadoras, o pagamento da taxa de retorno financeiro aos lojistas, sua agilidade e 
segurança para aprovação de crédito, permitem à Companhia ser competitiva nesse 
segmento (veja capítulo “Atividades da BMG Leasing – Principais Concorrentes”)  
 
Clientes 
 
 A BMG Leasing, seguindo filosofia de negócio traçada há mais de 70 anos 
pelo Grupo BMG, define-se como instituição voltada para o relacionamento, onde o 
principal elemento de sustentação é o foco no atendimento ao cliente.  A rápida e 
segura concessão de crédito ao cliente e o profundo conhecimento que seus 
profissionais têm desse mercado são aspectos que diferenciam a BMG Leasing no 
mercado de arrendamento. 
 
 Os clientes da BMG Leasing são tanto pessoas físicas como jurídicas.  Em 
30 de setembro de 2000, a Companhia possuía 12.000 clientes, sendo 80% de 
pessoas físicas e 20% de pessoas jurídicas.   
 

Os principais clientes da Companhia são empresas de transporte de cargas e 
de passageiros urbano e intermunicipais, geralmente de pequeno e médio porte.  
 
 A Companhia capta seus clientes principalmente por meio da indicação feita 
por concessionárias, revendedoras e montadoras de veículos (veja o capítulo 
“Atividades da BMG Leasing – Fornecedores”).  A BMG Leasing também tem em 
sua carteira um número considerável de clientes antigos.  Com relação a esses 
clientes, a Companhia procura manter um histórico de operações e da situação 
financeira, instrumentos importantes para a agilização na aprovação do crédito.  
Além disso, a Companhia faz visitas periódicas a esses clientes, procurando manter 
o bom relacionamento. 
 
Créditos de Liquidação Duvidosa 
 
 A BMG Leasing concentra historicamente sua carteira de clientes em 
pessoas jurídicas não só pela natureza do seu principal mercado de atuação, o de 
arrendamento de veículos pesados, mas pelo menor risco de inadimplemento.  Dadas 
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as dimensões do mercado de arrendamento mercantil e a necessidade constante de 
renovação de sua frota, as empresas são mais adimplentes que clientes pessoas 
físicas. 
 
 Em 30 de setembro de 2000, a taxa média de inadimplência nos contratos da 
Companhia era de 9,9%.  Considerando somente os contratos com pessoas físicas a 
taxa média era de 9,6%, comparado com 10,3% relativos aos contratos com 
empresas.   
 
 Entretanto, apesar de o risco individual de inadimplência ser maior entre as 
pessoas físicas, os 20 maiores devedores da Companhia, em 30 de setembro de 
2.000, eram empresas de transporte, totalizando uma dívida de R$ 8,7 milhões. 
 
 Nos primeiros nove meses de 1999, foram provisionados créditos de 
arrendamento mercantil de liquidação duvidosa no valor de R$ 39,1 milhões.  Deste 
total, R$24,4 milhões foram referentes a 100% dos resíduos dos contratos com 
cláusula de variação cambial cujos arrendatários ingressaram com ações judiciais e 
obtiveram liminares.  Até setembro de 2000, em função da redução das operações de 
arrendamento mercantil desde o início de 1999, foram revertidos créditos no 
montante de apenas R$ 697 mil.  Por outro lado, devido ao fato de a Companhia ter 
voltado todos os seus esforços para a recuperação de créditos, no primeiro semestre 
deste ano foram recebidos créditos vencidos no montante de R$ 20,1 milhões, 
enquanto no mesmo período de 1999 foram recuperados R$ 9,5 milhões.  
 
 A provisão para créditos de liquidação duvidosa da BMG Leasing, em 30 de 
setembro de 2000, nos correspondentes níveis de risco, era: 
 

 NÍVEL Carteira (mil 

reais) 

% Provisão (mil 

reais) 

Faixa de Atraso  

 A 34.610   62,33  21.572 Até 15 dias e 

resíduos US$ 

 

 B  2.765 1,00  28 Entre 15 a 30 dias  

 C  3.789 3,00  114 Entre 31 a 60 dias  

 D  1.679 10,00  168 Entre 61 a 90 dias  

 E  2.056 30,00  617 Entre 91 a 120 dias  

 F  1.240 50,00  620 Entre 121 a 150 dias  

 G  658 70,00  461 Entre 151 a 180 dias  

 H  2.729 100,00  2.729 Superior a 180 dias  

 Total 49.526  26.309   
          FONTE: BMG Leasing 
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Dependência de Mercados 
 
 As atividades da BMG Leasing dependem do desempenho da economia 
brasileira, considerada de modo global, sendo sensivelmente influenciadas pelas 
mudanças na política econômica que sejam restritivas à oferta de crédito (veja o 
capítulo “Atividades da BMG Leasing – Fatores Macroeconômicos”). 
 

Atualmente, a Companhia não depende de quaisquer mercados nacionais ou 
estrangeiros, quer seja em relação a setores ou a áreas geográficas específicas. 
 
Ação Governamental e Regulamentação do Arrendamento Mercantil 
 
 As principais normas que regulam especificamente as atividades da 
Companhia são:  
 
i) Lei n° 6.099, de 12 de setembro de 1974, que dispõe acerca do tratamento 

tributário das operações de arrendamento mercantil e dá outras 
providências; 

 
ii) Resolução n° 2.309, de 28 de agosto de 1996, do CMN;   
 
iii) Portarias n°s 140, de 27 de julho de 1984, e 113, de 26 de fevereiro de 1988, 

do Ministro da Fazenda;  
 
iv) Instruções Normativas n°s 162, de 31 de dezembro de 1998, e 130, de 10 de 

novembro de 1999, da Secretaria da Receita Federal; e 
 
v) outros textos normativos estabelecidos pelo CMN e BCB. 
 
Disciplina Legal das Operações de Arrendamento Mercantil  
 
Aspectos Gerais 
 
 A disciplina legal específica das operações de arrendamento mercantil está 
restrita ao tratamento tributário aplicável às mesmas e à regulamentação das 
sociedades de arrendamento mercantil, que estão sujeitas, no que for aplicável, à Lei 
n° 4.595 de 31 de dezembro de 1964 e CMN e BCB. 
 
 A Lei n° 6.099/74 define arrendamento mercantil como o negócio jurídico 
realizado entre pessoa jurídica, na qualidade de arrendadora, e pessoa física ou 
jurídica, na qualidade de arrendatária, que tenha por objeto o arrendamento de bens 
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adquiridos pela arrendadora, segundo especificações da arrendatária para uso 
próprio desta.  
 

Podem ser objeto de arrendamento bens móveis, de produção nacional ou 
estrangeira, e bens imóveis, adquiridos pela entidade arrendadora para fins de uso 
próprio da arrendatária, segundo as especificações desta. 
 
 A fim de que possam gozar do tratamento tributário beneficiado, as 
operações de arrendamento mercantil devem, necessariamente, se enquadrar no 
conceito estabelecido pela lei e serem realizadas por empresas arrendadoras que 
façam dessa operação o objeto principal de sua atividade, ou que centralizarem tais 
operações em um departamento especializado, com escrituração própria.  Os bens 
destinados a arrendamento mercantil devem, necessariamente, ser escriturados em 
conta especial do ativo imobilizado da arrendadora. 
 
 Existem basicamente duas modalidades de arrendamento mercantil, o 
financeiro e o operacional.  
  
 Considera-se arrendamento mercantil financeiro a modalidade em que: 
 
i) as contraprestações e demais pagamentos previstos no contrato, devidos pela 

arrendatária, sejam normalmente suficientes para que a arrendadora 
recupere o custo do bem arrendado durante o prazo contratual da operação 
e, adicionalmente, obtenha um retorno sobre os recursos investidos; 

 
ii) as despesas de manutenção, assistência técnica e serviços correlatos à 

operação do bem arrendado sejam de responsabilidade da arrendatária; e 
 
iii) o preço para o exercício da opção de compra seja livremente pactuado, 

podendo ser, inclusive, o valor de mercado do bem arrendado. 
 

O prazo mínimo para os contratos de arrendamento mercantil financeiro é 
de: (i) 2 (dois) anos, compreendidos entre a data de entrega dos bens à arrendatária, 
consubstanciada em termo de aceitação e recebimento dos bens, e a data de 
vencimento da última contraprestação, quando se tratar de arrendamento de bens 
com vida útil igual ou inferior a 5 (cinco) anos; e (ii) 3 (três) anos, observada a 
definição do prazo constante da alínea anterior, para o arrendamento de outros bens. 
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Considera-se arrendamento mercantil operacional a modalidade em que: 
 
i) as contraprestações a serem pagas pela arrendatária contemplem o custo de 

arrendamento do bem e os serviços inerentes a sua colocação à disposição 
da arrendatária, não podendo o valor presente dos pagamentos, ultrapassar 
90% (noventa por cento) do custo do bem (no cálculo do valor presente dos 
pagamentos deverá ser utilizada taxa equivalente aos encargos financeiros 
constantes do contrato); 

 
ii) o prazo contratual seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo 

de vida útil econômica do bem; 
 
iii) o preço para o exercício da opção de compra seja o valor de mercado do 

bem arrendado; 
 
iv) não haja previsão de pagamento de valor residual garantido; e 
 
v) a manutenção, a assistência técnica e os serviços correlatos à operação do 

bem arrendado possam ser de responsabilidade da arrendadora ou da 
arrendatária. 

  
O prazo mínimo para os contrato de arrendamento mercantil operacional é 

de 90 (noventa) dias. 
 

O CMN prescreve cláusulas mínimas que os contratos de arrendamento 
mercantil devem prever.  Dentre estas cláusulas, as principais são:  

 
i) a descrição dos bens que constituem o objeto do contrato, com todas as 

características que permitam sua perfeita identificação; 
 
ii) o prazo de arrendamento; 
 
iii) o valor das contraprestações ou a fórmula de cálculo das contraprestações, 

bem como o critério para seu reajuste; 
 
iv) a forma de pagamento das contraprestações por períodos determinados, não 

superiores a 1 (um) semestre, salvo no caso de operações que beneficiem 
atividades rurais, quando o pagamento poderá ser fixado por períodos não 
superiores a 1 (um) ano; 
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v) as condições para o exercício por parte da arrendatária do direito de optar 
pela renovação do contrato, pela devolução dos bens ou pela aquisição dos 
bens arrendados; 

 
vi) a concessão à arrendatária de opção de compra dos bens arrendados, 

devendo ser estabelecido o preço para seu exercício ou critério utilizável na 
sua fixação; 

  
vii) as despesas e os encargos adicionais, inclusive despesas de assistência técnica, 

manutenção e serviços inerentes à operação dos bens arrendados, admitindo-
se, ainda, para o arrendamento mercantil financeiro (a) a previsão de a 
arrendatária pagar valor residual garantido em qualquer momento durante a 
vigência do contrato; não sendo caracterizado como pagamento do valor 
residual garantido, o exercício da opção de compra, e (b) o reajuste do preço 
estabelecido para a opção de compra e para o valor residual garantido; e 

 
viii) as condições para eventual substituição dos bens arrendados, inclusive na 

ocorrência de sinistro, por outros da mesma natureza, que melhor atendam 
às conveniências da arrendatária, devendo tal substituição ser formalizada 
por intermédio de aditivo contratual. 

 
Os contratos de arrendamento mercantil de bens cuja aquisição tenha se 

dado por meio de recursos provenientes de empréstimos contraídos, direta ou 
indiretamente, no exterior, devem ser firmados com cláusula de variação cambial. 
 

As operações de arrendamento mercantil contratadas com o próprio 
vendedor do bem ou com pessoas a ele ligadas devem se enquadrar na modalidade 
financeira. Neste caso, por sua vez, as operações devem ser somente realizadas com 
pessoas jurídicas, na condição de arrendatárias. 
 

A operação de arrendamento mercantil será considerada como de compra e 
venda a prestação se a opção de compra for exercida antes de decorrido o respectivo 
prazo mínimo legalmente estabelecido. 
 

As sociedades de arrendamento mercantil podem realizar operações de 
arrendamento com entidades domiciliadas no exterior, com vistas unicamente ao 
posterior subarrendamento dos bens a pessoas jurídicas daquele país.  Tais 
sociedades podem ainda adquirir, no mercado interno, direitos e obrigações 
decorrentes de contratos de arrendamento celebrados com entidades no 
exterior,objetivando exclusivamente o posterior subarrendamento de tais bens. 
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As operações de subarrendamento são vedadas, entretanto, quando houver 

coligação, direta ou indireta, ou ainda, interdependência, entre a arrendadora 
domiciliada no exterior e a subarrendatária domiciliada no País 
 

No subarrendamento de bens sob a modalidade de arrendamento mercantil 
financeiro, devem ser repassados à arrendatária no país todos os custos, taxas, 
impostos, comissões, outras despesas relativas à obtenção do bem arrendado e 
demais condições pactuadas no contrato firmado com as entidades do exterior.  
Esses contratos devem ser acrescidos de sua remuneração, inclusive aquelas 
referentes a eventual aquisição dos direitos e obrigações de contratos, podendo tais 
despesas e encargos ser incorporados ao custo do bem arrendado. 
 

É permitido à entidade arrendadora, nas hipóteses de devolução ou 
recuperação dos bens arrendados, bem como na hipótese de receber bens a título de  
dação em pagamento: 

 
i) conservar os bens em seu ativo imobilizado, pelo prazo máximo de 2 (dois) 

anos; e 
 
ii) alienar ou arrendar a terceiros os referidos bens. 
   
Aspectos Tributários  
 
 De maneira geral, as normas sobre arrendamento mercantil existentes têm 
como sanção por seu descumprimento,  perda dos benefícios tributários que regem o 
arrendamento mercantil.  Em vista disso, é importante analisar tais benefícios. 
 

As contraprestações pagas ou creditadas em função de contrato de 
arrendamento mercantil serão consideradas como custo ou despesa operacional da 
pessoa jurídica arrendatária. 
 

Serão admitidas como custos das pessoas jurídicas arrendadoras as cotas de 
depreciação do preço de aquisição de bem arrendado, calculadas de acordo com a 
vida útil do bem.  Entende-se por vida útil do bem o prazo durante o qual se possa 
esperar a sua efetiva utilização econômica. 
  
 A Portaria n° 113/88, do Ministro da Fazenda, faculta à arrendadora diminuir 
em 30% (trinta por cento) a vida útil do bem, para efeito de depreciação, desde que em 
qualquer momento do decurso do prazo contratual: (i) a diferença em percentuais 
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entre (a) o valor acumulado das contraprestações vencidas, em relação ao total das 
contra prestações e (b) o prazo contratual decorrido em relação ao prazo contratual 
total, não exceda 10% (dez por cento), (ii) o prazo do contrato seja de, no mínimo, 
40% (quarenta por cento) do prazo de vida útil normal do bem e (iii) a arrendatária 
seja pessoa jurídica. 
 

Nos casos de operações de venda de bens que tenham sido objeto de 
arrendamento mercantil, o saldo não depreciado será admitido como custo para 
efeito de apuração do lucro tributável pelo Imposto de Renda. 
 

Não será dedutível, para fins de apuração do lucro tributável pelo Imposto 
de Renda, a diferença a menor entre o valor contábil residual do bem arrendado e o 
seu preço de venda, quando do exercício da opção de compra. 
 

Exercida a opção de compra pelo arrendatário, o bem integrará o ativo fixo 
do adquirente pelo seu custo de aquisição. 
 
Principais Aspectos da Regulamentação Estabelecida pelo Conselho Monetário 
Nacional e Banco Central do Brasil 
 
Constituição 
 
 A constituição de sociedade de arrendamento mercantil está sujeita à 
autorização do BCB.  Tais sociedades devem necessariamente ser constituídas sob a 
forma de sociedades anônimas e conter em sua denominação a expressão 
“Arrendamento Mercantil”. 

 
Capital Mínimo e Patrimônio Liquido Exigido 

 
 O CMN através da Resolução n° 2.099, de 17 de agosto de 1994, seguindo o 
Acordo da Basiléia, estabeleceu valores mínimos de capital e valores mínimos de 
patrimônio liquido exigido a serem seguidos pelas instituições financeiras e demais 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, como é o caso das 
sociedades de arrendamento mercantil.  
 
 O limite mínimo de  capital  realizado e patrimônio líqüido das sociedades de 
arrendamento mercantil está  determinado no  Anexo II da Resolução n° 2.099/94, 
com as alterações introduzidas pela Resolução n° 2.607, de 27 de maio de 1999.  Até 
27 de maio de 1999, esse limite era de  R$3,5 milhões (três milhões e quinhentos mil 
reais), tendo sido, nesta data, alterado para  R$7 milhões (sete milhões de reais).  As 
empresas de arrendamento mercantil terão prazo até 31 de agosto de 2001 para se 
adaptarem ao novo valor do limite mínimo referido.  O valor do limite mínimo 
sofrerá majoração caso  a  sociedade de arrendamento mercantil possua mais de 10 
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(dez) agências, bem como, de acordo com a  localização deste excedente (agências 
localizadas nos Estados de São Paulo ou Rio de Janeiro exigem maior 
capitalização).  
 
 As sociedades de arrendamento mercantil, além de obedecer aos limites 
mínimos de capital realizado e patrimônio líqüido, devem ainda manter valor de 
patrimônio líqüido compatível com o grau de risco da estrutura de seus ativos, 
passivos e contas de compensação.  
 
Limites 
 
 As sociedades de arrendamento mercantil sujeitam-se a limites de risco por 
cliente.  Para a fixação de tais limites, é tomado como base o patrimônio líqüido 
ajustado (“PLA”) da instituição, isto é, a somatória dos seguintes grupos de contas 
do Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF: (i) 
patrimônio líqüido; (ii) contas de resultado credoras; e (iii) contas de resultado 
devedoras (Resolução nº 1.555, de 22 de dezembro de 1988). 
 
Risco por Cliente 
 
 O limite máximo de concentração de risco por cliente é de 25% (vinte e 
cinco por cento) do PLA (Resolução n° 2.474, de 26 de março de 1998).   
 
Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF 
 
 As sociedades de arrendamento mercantil são obrigadas a adotar o Plano de 
Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional – COSIF para a sua 
escrituração contábil.  A adoção de tal plano tem por objetivo facilitar a fiscalização, 
pelo BCB, de suas atividades, bem como a padronização das demonstrações 
contábeis das mesmas (Circular nº 1.273, de 29 de dezembro de 1987).  
 
Captação de Recursos 

 
As sociedades de arrendamento mercantil podem empregar em suas 

atividades, além de recursos próprios, os provenientes de: 
 
i) empréstimos contraídos no exterior; 
 
ii) empréstimos e financiamentos de instituições financeiras nacionais, 

inclusive repasses de recursos externos; 
  
iii) instituições financeiras oficiais, destinados a repasses de programas 

específicos; 
  

x x x




 

 52

iv) colocação de debêntures de emissão pública ou particular e de notas 
promissórias destinadas à oferta pública; 

  
v) cessão de contratos de arrendamento mercantil, bem como de direitos 

creditórios deles decorrentes; 
 
vi) depósitos interfinanceiros, nos termos da regulamentação em vigor; e 
  
vii) outras formas de captação de recursos, autorizadas pelo BCB. 
 

As sociedades de arrendamento mercantil podem ainda contratar 
empréstimos no exterior, com as seguintes finalidades: 

 
i) obtenção de recursos para aquisição de bens para fins de arrendamento; e 
 
ii) aquisição de contratos de arrendamento mercantil que contenham cláusula 

de variação cambial. 
 
 As sociedades de arrendamento mercantil podem também obter 
empréstimos, financiamentos, repasses de recursos e garantias de instituições 
financeiras ligadas, sendo que os encargos correspondentes devem ser os 
normalmente cobrados em operações da espécie realizadas com terceiros. 

 
As sociedades de arrendamento mercantil podem oferecer, em garantia de 

empréstimos que contraírem nos mercados interno ou externo, a caução de direitos 
creditórios de contratos de arrendamento mercantil. 
 
Vedações Gerais  
 
 É vedado às sociedades de arrendamento mercantil a contratação de 
operações de arrendamento mercantil com: 
 
i) pessoas físicas e jurídicas ligadas; 
 
ii) administradores da entidade e seus respectivos cônjuges e parentes até o 

segundo grau; e 
 
iii) o próprio fabricante do bem arrendado. 
 

Também é vedado às sociedades de arrendamento mercantil a celebração de 
contratos de mútuo com pessoas físicas e jurídicas não financeiras. 
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Administração   
 
 A Resolução nº 2.645, de 22 de setembro de 1999, do CMN, estabelece que 
cabe ao BCB homologar a escolha de membros de órgãos estatutários de instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo BCB.  Determina, 
ainda, que para o exercício dos cargos de diretor e de sócio-gerente das referidas 
instituições, cada escolhido deve atender cumulativamente aos seguintes requisitos: 
 
i) ser graduado em curso superior, realizado no País ou no exterior; e 
 
ii) ter exercido, nos últimos 5 (cinco) anos, cargos gerenciais (a) por pelo 

menos 2 (dois) anos em instituições integrantes do sistema financeiro 
nacional; ou (b) por pelo menos 4 (quatro) anos na área financeira de outras 
entidades detentoras de patrimônio liquido não inferior aos limites mínimos 
de capital realizado e de patrimônio liquido exigido, pela regulamentação, 
para a instituição para a qual foi eleito ou nomeado. 

 
 Ficam isentos dos requisitos acima indicados, entre outros: 
 
i) diretores e sócios-gerentes em exercício; e 
 
ii) ex-administradores que tenham exercido cargos de diretor ou sócio-gerente 

em instituições do Sistema Financeiro Nacional por mais de 5 (cinco) anos, 
exceto em cooperativas de crédito. 

 
Aquisição e Cessão de Créditos  
 

A cessão de contratos de arrendamento mercantil, bem como de direitos 
creditórios deles decorrentes, pode ser feita independentemente de autorização, a 
sociedades de arrendamento mercantil e instituições financeiras, domiciliadas no 
País.  Pode também ser feita a outras entidades domiciliadas no País,  ou a quaisquer 
entidades no exterior, casos em que depende de prévia autorização do BCB. 
 

A aquisição por sociedades de arrendamento mercantil de contratos de 
arrendamento mercantil sobre bens adquiridos com recursos de empréstimos 
externos ou que contenham cláusula de variação cambial, bem como dos direitos 
creditórios deles decorrentes, somente pode ser realizada com a utilização de 
recursos de empréstimos obtidos no exterior. 
   
Classificação de Créditos  
 

A Resolução nº 2.682, de 21 de dezembro de 1999, do CMN, determina a 
classificação das operações de arrendamento mercantil em níveis estabelecidos em 
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ordem alfabética crescente de “AA” a “H” de acordo com seu grau de risco, o qual 
deve ser medido levando-se em consideração os seguintes fatores:  
 
i) em relação ao devedor e seus garantidores: (a) situação econômico-

financeira; (b) grau de endividamento; (c) capacidade de geração de 
resultados; (d) fluxo de caixa; (e) administração e qualidade de controles; (f) 
pontualidade e atrasos nos pagamentos; (g) contingências; (h) setor de 
atividade econômica; e (i) limite de crédito; e 

 
ii) em relação à operação: (a) natureza e finalidade da transação; (b) 

características das garantias, particularmente quanto à suficiência e liquidez; 
e (c) valor. 

 
A provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa deverá ser 

feita mensalmente em porcentagens determinadas de acordo com o nível de risco da 
operação correspondente. 
 
Outros Aspectos da Regulamentação das Atividades das Sociedades de 
Arrendamento Mercantil 
 
 Outros aspectos da atividade das sociedades de arrendamento mercantil, 
além daqueles abordados acima, são objeto de minucioso regramento, como 
indicado abaixo: 
 

NORMATIVO ASSUNTO 

Resolução nº 2.303, de 25 de julho de 1996, 

do CMN e alterações 

Disciplina a cobrança de tarifas pela 

prestação de serviços  

Resolução nº 2.301, de 25 de julho de 1996, 

do CMN e alterações 

Dispõe sobre o horário de atendimento ao 

público  

Resolução nº 2.267, de 29 de março de 1996, 

do CMN e alterações 

Dispõe sobre a auditoria independente  

Resolução nº 2.554, de 24 de setembro de 

1998, do CMN 

Dispõe sobre a implantação e implementação 

de sistema de controles internos 

 

Patentes, Marcas e Licenças 

 

 A Companhia não é titular de quaisquer patentes ou marcas, e também não é 

parte de contratos de licenciamento relativos a marcas e patentes. 
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Contratos Relevantes 
 
 A BMG Leasing não é parte em quaisquer contratos relevantes, quer 
financeiros quer comerciais.  O maior contrato individual de arrendamento com um 
cliente da Companhia não representa mais que 3% de sua carteira total de operações.   
 
Recursos Humanos 
 
 Atualmente, a BMG Leasing possui oitenta e oito funcionários, distribuídos 
entre os setores operacional e administrativo da empresa. 
 
 A Companhia mantém uma política de remunerações dentro dos padrões do 
mercado, visando a incentivar seus colaboradores.   
 
 Em 30 de setembro de 2000, a Companhia apresentava um total acumulado 
no ano de R$5,3 milhões em gastos com pessoal, incluídas no rateio realizado entre 
as empresas do grupo (veja capítulo “Transações com Partes Relacionadas - 
Contrato de Rateio”). 
 
 A BMG Leasing possui profissionais especializados e, por isso, não dispõe 
de política de treinamento permanente, limitando-se a patrocinar cursos técnicos 
específicos, em casos de mudança na conjuntura econômica do país e/ou alterações 
de legislação. 
  
Principais Concorrentes 
 

O mercado de arrendamento mercantil no Brasil é extremamente 
competitivo e possui vários participantes.  Dentre eles, destacam-se o Banco de 
Crédito Nacional S.A. - BCN, Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., Banco 
Fibra S.A., Banco Dibens S.A., além de empresas de arrendamento mercantil 
pertencentes às montadoras de veículos, tais como Daimler-Chrysler, Volkswagen, 
Fiat, General Motors e Ford. 
 

As empresas de arrendamento das montadoras de automóveis atuam 
predominantemente no segmento de veículos novos, comercializados por 
concessionárias de suas marcas, que se concentram nos principais centros urbanos 
do país.  Por esse motivo, essas empresas não podem ser consideradas como 
concorrentes diretas da BMG Leasing, pois este atua, predominantemente, no 
segmento de veículos usados.  No mercado de veículos novos, a Companhia 
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mantém-se competitiva em função (i) da agilidade na aprovação do crédito; (ii) do 
relacionamento mantido com seus clientes, o que lhe garante maior fidelidade; (iii) 
da prática de taxas menores (devido ao menor risco de inadimplência desse 
segmento); e (iv) do pagamento de taxa de retorno financeiro às concessionárias 
(veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing – Fornecedores”).  

 
Os grandes bancos de varejo, através de suas empresas de arrendamento 

mercantil, participam ativamente nos segmentos de arrendamento mercantil de 
veículos novos e usados.  Esses concorrentes captam recursos a custos mais baixos 
que a Companhia e se valem de sua vasta estrutura de agências para vender seus 
produtos financeiros.  Além disso, oferecem planos de financiamento, em geral, de 
até 36 meses, havendo casos em que o prazo pode atingir 60 meses.  
 

Umas das estratégias da Companhia para enfrentar a concorrência é o 
alongamento dos seus planos de arrendamento.  Esses planos são atualmente de 24 
meses.  Com a presente operação de debêntures, a Companhia terá lastro para 
aumentar o prazo de suas operações para até 36 meses.  Ademais, em função de sua 
estratégia para captação de negócios, feita por meio de visitas diretas ao cliente ou 
por indicação de lojistas, a BMG Leasing não depende de uma grande número de 
agências para operar, apresentando, dessa forma, custos operacionais reduzidos.       
 
 Em relação à frota de veículos arrendada, a BMG Leasing ocupa a 11ª  
colocação do ranking divulgado pela ABEL, que considera veículos novos e usados, 
conforme mostra a tabela a seguir: 
 

Frota de Veículos Arrendados – Maio de 2000 
Empresa Automóveis Caminhões Ônibus Outros Total 
Fiat 169.277 -- -- 39 169.316 
Itauleasing 133.232 336 52 103 133.723 
Continental 104.313 175 403 12.906 117.797 
Volkswagen 88.285 7.7504 -- -- 95.789 
Santander 85.075 4.566 476 3.865 93.982 
Ford 82.719 5.228 -- 2.060 90.007 
Finaustria 72.534 20 207 349 73.110 
GM Leasing 61.502 2.872 -- 282 64.656 
Unibanco 61.590 1.216 681 80 63.567 
Safra -- -- -- 51.096 51.096 
BMG  38.148 4.995 -- 687 43.830 
FONTE: ABEL 

 
 Não existem no Brasil dados oficiais específicos com relação à atividade de 
arrendamento mercantil no segmento de veículos usados.  Por esse motivo, não há 
como se falar em participação no mercado da BMG Leasing. 
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 As principais estratégias da BMG Leasing para retomar suas operações e 
enfrentar seus concorrentes estão descritas no capítulo “Atividades da BMG Leasing 
– Negócios da BMG Leasing – Estratégia”. 
 
Administração 
 
 A Companhia é administrada por um conselho de administração e uma 
diretoria.  O conselho de administração é composto por seis membros e a diretoria 
por três membros. 
 

Tanto os Conselheiros como os Diretores possuem mandatos de 1 (um) ano, 
com possibilidade de reeleição.  Segue abaixo breve descrição do currículo de cada 
administrador da Companhia 
 
Conselho de Administração 
 
Flávio Pentagna Guimarães 

 
Bacharel em Engenharia Civil pela Universidade Federal de Minas Gerais, é 

empresário, industrial e agropecuário.  Foi presidente do antigo Banco de Minas 
Gerais S.A., entre os anos de 1966 e 1973.  Atualmente, é presidente  das empresas 
do Grupo Econômico BMG.  É também presidente do conselho de administração 
das empresas: BMG Leasing., Banco BMG S.A. e Coemp - Comércio e 
Empreendimentos S.A..  

 
Antônio Mourão Guimarães Neto 

 
Bacharel em Administração de Empresas pela Faculdade de Ciências 

Gerenciais – UNA de Belo Horizonte - MG.  Atuou na BMG Corretora S.A de 1971 
a 1978 e, na BMG Leasing, de 1978 a 1985, onde ocupou o cargo de diretor até o 
mês de abril de 2000.  Foi diretor do Banco BMG S.A., de 1984 até maio de 2000.  
Atualmente, é membro do conselho de administração do Banco BMG S.A. e da 
BMG Leasing, cargo ocupado desde 1987. 
 
Ricardo Annes Guimarães 
 

Bacharel em Administração de Empresas pela Faculdade de Ciências 
Gerenciais – UNA, de Belo Horizonte - MG.  Atuou na área financeira da BMG 
Corretora S.A. de 1981 a 1986.  É diretor do Banco BMG S.A. da BRASFIGO S.A. 
e da BMG Leasing.  Atualmente, também é membro do conselho de administração 
do Banco BMG S.A. e da BMG Leasing, cargos ocupado desde 1987. 
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Ângela Guimarães Campos 
 
Bacharel em Estudos Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de Minas 

Gerais (PUC-MG).  É membro do conselho de administração das empresas 
financeiras BMG, cargo ocupado desde 1980. 

 
Regina Annes Guimarães 

 
Bacharel em Turismo pela Faculdade de Turismo de Belo Horizonte e em 

Estudos Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais.  Ocupou o 
cargo de diretora da BMG Turismo e Cartão de Crédito S.A.  Atualmente, é membro 
do conselho de administração das empresas financeiras BMG, função que exerce 
desde 1980.  É também diretora presidente da COEMP – Comércio e 
Empreendimentos S.A., cargo ocupado desde 1984. 

 
João Annes Guimarães 

 
É membro do conselho de administração de empresas financeiras do Grupo 

BMG, desde 1984. 
 

Diretoria 
 

João Batista de Abreu 
 
• Bacharel em Ciências Econômicas pela Universidade Federal de Belo 

Horizonte e mestre em Economia pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 
• Professor com dedicação exclusiva da PUC-Rio, 1969 a 1974 
• Subchefe da Assessoria Econômica do Ministério da Fazenda, 1974 a 

1979 
• Secretário Geral Adjunto do Ministro do Planejamento, 1979 a 1985 
• Secretário Geral do Ministro da Fazenda, 1985 a 1986 
• Secretário da Fazenda de Minas Gerais, 1986 a 1987 
• Ministro do Planejamento, 1988 a 1990 
• Presidente do BDMG, 1990 a 1991 
• Vice-Presidente do Banco BMG, desde 1991 
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Márcio Alaor de Araujo 
 
Bacharel em Administração de Empresas pelo Instituto Benett do Rio de 

Janeiro e pós-graduado em Administração Financeira pela Fundação João Pinheiro 
de Belo Horizonte.  Atuou na BMG Corretora de 1977 a 1992, chegando a ocupar o 
cargo de gerente administrativo regional, em 1991.  Atuou, no Banco BMG, como 
diretor administrativo de 1995 a 1999.  Desde maio de 2000, ocupa também o cargo 
de diretor executivo de Administração e Controle da BMG Leasing. 
 
Acionistas Controladores 
 
 A Companhia é controlada diretamente pelo Banco BMG S.A. (“Banco 
BMG”), detentor de 99,94% do seu capital votante.   
 
Banco BMG 

 
O Banco BMG foi constituído em 1930 pela família Guimarães, na cidade 

de Belo Horizonte, sob a denominação social de Banco de Crédito Predial S.A., que 
posteriormente foi alterada para Banco de Minas Gerais S.A..  Anos mais tarde, o 
Grupo BMG adquiriu a financeira BMG Financeira S.A. - Crédito, Financiamento e 
Investimento (“BMG Financeira”), antiga Argento S.A. -  Crédito, Financiamento e 
Investimento, que passou a integrar, juntamente com o banco, o segmento financeiro 
do grupo.  Em 1973, o Banco de Minas Gerais S.A. foi vendido e, em 1985, a BMG 
Financeira adquiriu o controle acionário do Banco Brasilinvest S.A., o qual passou a 
se denominar BMG Banco Comercial S.A..  Em 1989, a BMG Financeira, já sob a 
forma de banco múltiplo, teve sua razão social alterada para Banco BMG S.A., 
incorporando, no ano de 1993, o BMG Banco Comercial S.A..  

 
O Banco BMG é considerado uma instituição financeira de médio porte, 

contando com uma diretoria profissionalizada e estrutura operacional enxuta.  Seu 
foco de atuação está voltado para o financiamento de veículos leves e pesados, 
através de operações de leasing, crédito direto ao consumidor (“CDC”) e 
financiamentos vinculados ao FINAME, em que possui bastante conhecimento.  A 
escolha desse nicho de atuação ocorreu em 1994, após longo período de análise, que 
teve como resultado a extinção de todas as operações consideradas concorrentes ou 
não estratégicas em relação àquele segmento.  Nessa época, o Banco BMG 
apresentou considerável crescimento, chegando a atingir, em 1997, uma carteira de 
financiamento de veículos leves e pesados de aproximadamente US$ 800 milhões. 
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Apesar de ter passado por períodos adversos, decorrentes da  crise asiática e  
da maxidesvalorização do real, sendo, muitas vezes, levado  a reduzir 
consideravelmente suas operações, o Banco BMG conseguiu manter um bom nível 
de lucratividade, atingindo rentabilidade média sobre o patrimônio, de 14,16%, nos 
últimos três anos.  Esse resultado se deu  graças ao êxito obtido na recuperação dos 
créditos, associado à implementação de política de redução de custos operacionais.   

 
Atualmente, o Banco BMG ampliou sua carteira de operações, dentre as 

quais se incluem: concessão de CDC ao funcionalismo público e desconto de 
duplicatas e cheques para pequenas e médias empresas.   

 
O Banco BMG apresenta estrutura de capital consistente.  Suas principais 

formas de captação de recursos próprios são depósitos a prazo e emissões de títulos 
no exterior. 

 
Durante o primeiro semestre de 2000, o Banco BMG apresentou lucro 

líquido de R$ 17,2 milhões, comparado com os R$ 12,1 milhões apurados no mesmo 
período de 1999.  
 
 Ressalte-se, por fim, que durante o primeiro semestre de 2000, o banco 
apresentou crescimento de aproximadamente 25% em suas operações de crédito, 
representando um total de R$ 416 milhões. 
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COMENTÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE A SITUAÇÃO 

FINANCEIRA E OS RESULTADOS OPERACIONAIS 

 

 

  As demonstrações de resultado da BMG Leasing, apresentadas a seguir, 

para os nove primeiros meses encerrados em 30 de setembro de 2000 e 1999 e 

exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 1999, 1998 e 1997 estão 

qualificadas em conformidade com as demonstrações financeiras da Companhia  

(e com as suas respectivas notas explicativas) incluídas neste prospecto e devem, 

portanto, ser lidas em conjunto com as mesmas. 

 
 Nove meses findos em 30 de 

setembro de 
(em milhares de Reais) 

Exercícios findos em 31 
de dezembro 

(em milhares de Reais) 
   
 2000 1999 1999 1998 1997 
Receitas da Intermediação Financeira 142.679 398.855 525.544 513.268 362.838 

Operações de arrendamento mercantil 121.155 248.593 472.794 446.103 305.342 
Operações com títulos e valores mobiliários 21,524 50.262 52.750 67.165 57.496 
      

Despesas da Intermediação Financeira (109.796) (443.599) (569.309) (434.246) (316.745) 
Operações de captação no mercado (5.009) (40.343) (45.851) (87.013) (86.548) 
Operações de empréstimos, cessões e 

      repasses (13.675) (147.425) (141.804) (39.316) (28.902) 
Operações de arrendamento mercantil (91.809) (216.692) (324.754) (280.767) (192.447) 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 697 (39.139) (56.900) (27.150) (8.848) 
      
Resultado Bruto da Intermediação 

      Financeira 32.883 (44.744) (43.765) (79.022) 46.093 
      

Outras Receitas (Despesas) Operacionais (12.189) 37 (3.642) (47.211) (35.091) 
Receitas de prestação de serviços  21 22 31 404 
Despesas de pessoal (5.319) (1.056) (1.056) (21.394) (10.265) 
Outras despesas administrativas (4.916) (1.324) (1.363) (19.194) (8.463) 
Despesas tributárias (1.314) (4.139) (5.611) (3.208) (3.223) 
Resultado de participações em coligadas e 

      controladas (714) 7.133 6.515 _ _ 

Outras receitas operacionais 3.735 5.907 6.645 11.504 2.049 
Outras despesas operacionais (3.661) (6.505) (8.794) (14.950) (15.593) 
      

Resultado Operacional 20.694 (44.707) (47.407) 31.811 11.002 
Resultado não Operacional 324 (5) 403 (33) (591) 
Resultado Antes da Tributação Sobre  
   o Lucro 21.018 (44.712) (47.004) 31.778 10.411 
Imposto de Renda  (5.450) 22.306 13.380 (7.348) (2.989) 
Contribuição Social (1.958)  9.501 (5.371) (2.135) 
Lucro (Prejuízo) Líquido do Exercício 13.610 (22.406) (24.123) 19.059 5.287 
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Considerações Gerais 
 
 A BMG Leasing foi constituído em 17 de maio de 1971.  A Companhia atua 
no segmento de veículos leves e pesados (veja o capítulo “Atividades da BMG 
Leasing – Mercado de Atuação").  Antes da crise financeira dos países asiáticos, o 
volume de operações foi crescente, tendo atingido em outubro de 1997 o valor de 
contratações de R$ 73.000.000,00, sendo R$ 60 milhões em leasing e R$ 13 milhões 
em CDC de veículos.  Naquela época, a Companhia realizava operações de 
arrendamento tanto em Reais, com taxas  prefixadas, como em dólares norte-
americanos.  A partir de outubro de 1997, a Companhia começou a refrear a 
contratação de operações com cláusula de variação cambial para evitar o impacto na 
Companhia em caso de desvalorização do Real frente ao dólar.  Desde então, o ritmo 
de contratações foi diminuindo até que, no ano de 1999, a Companhia praticamente 
não contratou nenhuma operação. 
 
 As operações da Companhia, em geral, têm prazo médio de 24 meses, 
exceto as operações com variação cambial que também eram contratadas com prazo 
de até 36 meses. 
 
 Evento relevante ocorrido em novembro de 1999 foi uma cessão de créditos 
da Companhia para o Banco BMG, no valor de R$ 58,4 milhões (veja o capítulo 
“Transações com Partes Relacionadas – Contrato de Cessão de Crédito”).   
 
 Desde o início do ano 2000, a Companhia vem paulatinamente retomando a 
contratação de operações.  Segue abaixo comparação das principais contas da 
demonstração de resultado da Companhia comparadas com os semestres ou anos 
anteriores. 
 
Nove meses findos em 30 de setembro de 2000 comparado com nove meses 
findos em 30 de setembro de 1999 
 
Operações de arrendamento mercantil – A receita desta conta é originada 
principalmente de arrendamento de veículos pesados (ônibus e caminhões) (veja o 
capítulo “Atividades da BMG Leasing – Mercados de Atuação”).  Esta receita caiu 
de R$ 348,6 milhões nos nove primeiros meses de 1999 para R$ 121,2 milhões no 
mesmo período de 2000.  Grande parte dessa diminuição ocorreu  em função de 
contrato de cessão de créditos onde a BMG Leasing cedeu para o Banco BMG 31% 
de sua carteira de arrendamento (veja o capítulo “Transações com Partes 
Relacionadas – Contrato de Cessão de Crédito”).  

x x x
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Operações com títulos e valores mobiliários –  Esta receita refere-se a ganhos com 
aplicações de disponibilidades da Companhia em CDIs emitidos pelo Banco BMG.  
Esta receita caiu de R$ 50,3 milhões em 1999 para R$ 21,5 milhões em 2000 devido 
à redução do saldo médio em aplicações da Companhia por conta do cancelamento 
de debêntures da nona emissão e da queda da taxa média de juros da economia. 
 
Operações de captação no mercado – Essa despesa refere-se a despesa financeira do 
saldo das debêntures da nona emissão em circulação no mercado.  Esta despesa caiu 
de R$ 40,3 milhões de janeiro à 30 de setembro de 1999 para R$ 5,0 milhões  em 
2000.  A razão foi o cancelamento, em 29 de novembro de 1999, de 9.675 
debêntures da primeira série da nona emissão que estavam na tesouraria do Banco 
BMG. 
 
Operações de empréstimos, cessões e repasses – Essa despesa é originada do 
pagamento de juros e da variação cambial das operações de captação de recursos no 
exterior (Resolução nº 63 e FINAME).  Essa despesa caiu de R$ 147,5 milhões no 
período findo em 30 de setembro de 1999 para R$ 13,7 milhões no mesmo período 
de 2000.  Essa redução é explicada em função da grande desvalorização cambial 
ocorrida durante o primeiro semestre de 1999 quando o sistema de bandas cambiais 
foi substituído pela sistema de livre flutuação do dólar norte-americano.  Até 
setembro de 2000, por outro lado, a taxa de câmbio já estava estável redundando em 
uma baixa desvalorização cambial.  Além disso, houve liquidações de operações de 
captação de Resolução nº 63 durante o ano de 1999. 
 
Operações de arrendamento mercantil – São constituídas principalmente de 
despesas de depreciação incidentes sobre o valor imobilizado dos bens arrendados.  
Essa despesa caiu de R$ 216,7 milhões nos nove meses de 1999 para R$ 91,8 
milhões no mesmo período de 2000.  Essa diferença  se deu em função da 
diminuição da carteira, bem como do impacto da desvalorização cambial nos 
contratos com cláusula de variação cambial em 1999. 
 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa – Refere-se a provisões devidas por 
inadimplência dos arrendatários.  No período findo em 30 de setembro  de 2000, 
houve uma reversão dessa provisão no valor de R$ 697 mil em comparação com 
uma provisão de R$ 39,1 milhões no mesmo período de 1999.  Isso decorreu por ter 
a Companhia efetuado em março de 1999 uma provisão voluntária para os contratos 
com cláusula de variação cambial no valor de R$ 24,4 milhões.  Passado um ano e 
recuperados os créditos baixados à prejuízo, a Companhia reverteu R$ 3 milhões 
dessa provisão. 
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Receita de prestação de serviços – Essa receita é oriunda da cobrança de tarifa de 
abertura de crédito (“TAC”) que a Companhia aufere na contratação do 
arrendamento. Essa receita ocorreu começou a ser cobrada em 1997.  
Gradativamente, a Companhia deixou de cobrar este valor, o que explica a sua não 
contabilização em 2000. 
 
Despesas de pessoal – Esta conta refere-se a despesas de pessoal e encargos sociais.  
Os valores são contabilizados em função do disposto no contrato de rateio de 
despesas firmado entre a Companhia e o Banco BMG (veja o capítulo “Transações 
com Partes Relacionadas – Contrato de Rateio”).  Essa despesa aumentou de R$ 1,0 
milhão nos nove meses de 1999 para R$ 5,3 milhões no mesmo período em 2000, 
devido à contratação de novas operações no ano 2000 e respectivo lucro líquido da 
Companhia no período. 
 
Outras despesas administrativas – Estas despesas referem-se a outras despesas 
administrativas que não incluam despesas de pessoal, tais como: luz, aluguel, 
condomínio, etc.  Elas também são contabilizadas nos termos do contrato de rateio 
(veja o capítulo “Transações com Partes Relacionadas – Contrato de Rateio”).  O 
aumento ocorrido nessa conta foi em função da contratação de novas operações e 
respectivo lucro líquido da Companhia no período. 
 
Despesas tributárias – Essas despesas correspondem aos valores pagos pela BMG 
Leasing a título de Programa de Integração Social - PIS, Imposto sobre Serviços – 
ISS e Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira – CPMF (“CPMF”).  
Esta rubrica apresentou queda de R$ 4,1 milhões de janeiro à 30 de setembro de 
1999 para R$ 1,3 milhão em 2000, em função da não cobrança da CPMF nos meses 
de abril, maio de junho de 1999.  Além disso, nos meses de janeiro a março de 1999 
a alíquota incidente era de 0,20%.  Outro fator importante é que a CPMF é cobrada 
sobre as aplicações da Companhia em CDI.  Portanto, quanto maior a 
disponibilidade de recursos em caixa, maior a incidência da CPMF. 
 
Resultado de participações em coligadas e controladas – Essa conta diz respeito à 
participação da Companhia na Cinpar – Comércio, Industria, Participaciones y Cia. 
Limitada  (veja o capítulo “Atividades da BMG Leasing – Subsidiárias”).  Em 1999, 
esta rubrica apresentou o valor de R$ 7,1 milhões em virtude da desvalorização do 
Real frente ao peso chileno.  Já, nos nove primeiros meses de 2000, o resultado 
negativo de R$ 714 mil decorreu da variação no custo das  operações realizadas 
entre a Companhia e a CINPAR, fruto da variação cambial apurada no período.  
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Outras receitas operacionais – Esta receita refere-se à recuperação de valores gastos 
com despesas judiciais e honorários advocatícios bem como com reversão de 
provisão de tributos.  Esta receita apresentou queda de R$5,9 milhões, no período de 
janeiro a setembro, para R$3,7 milhões em 2000,em virtude do amadurecimento da 
carteira e tendência natural dos arrendatários de não ficarem inadimplentes por 
muito tempo com as parcelas do contrato de arrendamento.  
 
Outras despesas operacionais – Esta conta refere-se a despesas incorridas na 
recuperação de bens arrendados e não pagos pela via judicial.  Também inclui 
comissões de venda pagas aos lojistas por operações realizadas.  Nos nove meses de 
1999, esta conta registrou R$ 6,5 milhões caindo para R$ 3,7 milhões no mesmo 
período de 2000.  Essa queda ocorreu em função da diminuição da carteira de 
arrendamento da Companhia. 
 
Resultado operacional – Reverteu de um prejuízo operacional de R$ 44,7 milhões 
até setembro de 1999 para um resultado de R$20,7 milhões no mesmo período de 
2000, resultando numa margem operacional (resultado operacional/resultado de 
intermediação financeira) de 63% em 2000.  O prejuízo operacional de 1999 
decorreu da desvalorização cambial, pois a Companhia tinha um repasse em dólares 
que lhe impactou num prejuízo de R$ 40 milhões. 
 
Lucro (Prejuízo) Líquido – Até setembro de 2000, a Companhia auferiu um lucro 
líquido de R$ 13,6 milhões, revertendo o prejuízo de R$ 22,4 milhões no mesmo 
período de 1999.  No primeiro semestre de 2000, a margem líquida (resultado 
líquido/resultado de intermediação financeira) da Companhia foi de 41% e 
rentabilidade sobre o patrimônio foi de 23,1. 
 
Exercício findo em 31 de dezembro de 1999 comparado com o exercício findo 
em 31 de dezembro de 1998 
 
Operações de arrendamento mercantil – Essa receita aumentou 6% no período 
considerado.  Este pequeno aumento decorre da diminuição da contratação de 
operações durante o ano de 1999. 
 
Operações com títulos e valores mobiliários –  Esta receita caiu de R$ 67,2 milhões 
em 1998 para R$ 52,8 milhões em 1999 como conseqüência do redução do saldo 
médio das aplicações em 1999 em relação a 1998.  O maior saldo médio em 1998 
foi oriundo dos recursos obtidos com (i) contraprestações de arrendamento, (ii) 
debêntures não utilizadas para novas operações e (iii) repasses de captações no 
exterior feitas pelo Banco BMG e não utilizadas para novas operações. 
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Operações de captação no mercado – Esta despesa caiu de R$ 87,0 milhões em 
1998 para R$ 45,8 milhões em 1999.  Essa variação ocorreu porque em 1998 havia 

três emissões de debêntures em circulação no mercado que foram resgatadas no final 
do ano. 
 

Operações de empréstimos, cessões e repasses – As despesas aumentaram 260,67% 
no ano de 1999 em relação ao ano de 1998 como conseqüência da desvalorização 
cambial ocorrida no ano de 1999. 

 
Operações de arrendamento mercantil –  Essa despesa cresceu 15,7% em 1999 em 
razão do crescimento no saldo de imobilizado de arrendamento da Companhia. 
 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa – O aumento desta conta de R$ 27,1 
milhões em 1998 para R$ 56,9 milhões 1999 decorreu do impacto da desvalorização 

cambial em janeiro de 1999 nos contratos com cláusula de atualização em dólares 
norte-americanos.   
 

Receitas de prestação de serviços – Essa receita caiu em decorrência redução da 
cobrança da TAC nos contratos da Companhia. 
 

Despesas de Pessoal – Essa despesa caiu substancialmente passando de R$ 21,4 
milhões em 1998 para R$ 1,0 milhão em 1999 em decorrência do prejuízo verificado 
no período que reduziu a participação da Companhia no rateio dessa despesa. 

 

Outras despesas administrativas – Como essa despesa também é rateada, a queda 
expressiva em 1999 decorreu o prejuízo apurado. 

 
Despesas tributárias – O aumento de R$ 3,2 milhões em 1998 para R$ 5,6 milhões 
foi oriundo principalmente da incidência da CPMF sobre os saldos de aplicação das 

disponibilidades da Companhia em CDIs.   
 
Resultado de participações em coligadas e controladas – O aparecimento de valor 

contábil somente em 1999 decorre do fato de a Companhia ter adquirido a 
participação acionária na Cinpar somente em 1999. 
 

Outras receitas operacionais –  A redução desta conta de R$ 11,5 milhões em 1998 
para R$ 6,6 milhões em 1999 decorre do fato de ter havido uma concentração de 
reversão de tributos pagos em 1998. 
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Outras despesas operacionais – A redução de R$ 15,0 milhões em 1998 para R$ 8,8 
milhões em 1999 decorreu da queda nas atividades da Companhia com a 
conseqüente redução no pagamento de comissões aos lojistas. 
 
Resultado operacional – Esta conta apresentou um resultado negativo em 1999 de 
R$ 47,4 milhões em comparação com um resultado positivo de R$ 31,8 milhões em 
1998 resultando numa margem operacional de 102% em 1999 comparada com 40% 
em 1998.   
 
Lucro (Prejuízo) Líquido – Em 1999 a Companhia apresentou um prejuízo de R$ 
24,1 milhões.  Já em 1998 a Companhia apresentou lucro no exercício R$ 19,1 
milhões com margem líquida de 24,1% e rentabilidade sobre o patrimônio de 29,4%.  
 
Exercício findo em 31 de dezembro de 1998 comparado com o exercício findo 
em 31 de dezembro de 1997 
 
Operações de arrendamento mercantil – Esta receita cresceu 46% no período 
considerado.  O crescimento se deu porque durante 1997 a Companhia obteve um 
volume crescente de contratações alcançando uma média mensal de R$ 32,0 
milhões.  A receita desses contratos refletiram-se principalmente nos anos seguintes, 
especialmente 1998. 
 
Operações com títulos e valores mobiliários – Esta receita aumentou em decorrência 
do aumento das taxas médias de juros que vigoraram durante o ano de 1998.   
 
Operações de captação no mercado –  Esta despesa manteve-se praticamente 
estável nos períodos considerados tendo em vista que o saldo de debêntures em 
circulação no mercado era praticamente o mesmo. 
 
Operações de empréstimos, cessões e repasses – Esta despesa aumentou de R$ 28,9 
milhões no exercício de 1997 para R$ 39,3 milhões em 1998.  A razão desse 
aumento foi a maior captação de recursos em dólares norte-americanos para dar 
lastro ao aumento do volume de arrendamentos com cláusula de variação cambial. 
 
Operações de arrendamento mercantil –  O aumento substancial de 45,89% nessa 
despesa é conseqüência do aumento de saldo de imobilizado de bens arrendados que 
cresceu muito em 1997 com reflexos no ano de 1998. 
 
Provisão para créditos de liquidação duvidosa – O aumento dessa rubrica de R$ 8,8 
milhões em 1997 para R$ 27,1 milhões 1998 foi decorrência da operação normal da 
Companhia.  Em 1997, a BMG Leasing alcançou seu pico de contratações.  Assim, 
esse aumento da carteira teve reflexos na inadimplência no ano de 1998.  Esclareça-
se ainda que a Companhia sempre teve por política provisionar 100% dos créditos 
vencidos e vincendos dos contratos em atraso por mais de 60 dias.  



 

 68

Receitas de prestação de serviços – Esta receita se apresenta mais alta em 1997 
porque foi nessa época que a Companhia começou a cobrar o TAC.  Em 1998, essa 
tarifa gradualmente deixou de ser cobrada. 
 
Despesas de Pessoal – Esta despesa cresceu substancialmente em 1998 comparado 
com o exercício de 1997.  A razão foi o crescimento do resultado da Companhia que 
aumentou a sua participação no rateio de despesas. 
 
Outras Despesas Administrativas –  Esta rubrica apresentou um crescimento em 
1998 em relação a 1997 pelo mesmo motivo apresentado no item “Despesas de 
Pessoal” acima. 
 
Despesas tributárias – Estas despesas mantiveram-se praticamente estáveis nos 
períodos considerados mesmo com o aumento das contratações durante o ano de 
1997.  Isso é explicado pelo não pagamento da CPMF entre janeiro de 1997 e 
dezembro de 1998 em virtude de decisão judicial suspendendo a cobrança. 
 
Outras receitas operacionais –  Esta receita aumentou de R$ 2,0 milhões em 1997 
para R$ 11,5 milhões em 1998 em virtude da reversão de diversos impostos durante 
o ano de 1998. 
 
Outras despesas operacionais – Esta receita manteve-se estável nos períodos 
considerados.  A explicação é que em 1997 a Companhia pagou mais comissões 
para lojistas do que em 1998.  Em compensação, em 1998, as despesas de cobrança 
foram maiores que em 1997, conforme mostra a tabela abaixo. 
 

 1998 1997 
Outras receitas operacionais   
Variação monetária ativa 3.670 1.324 
Reversão de provisões operacionais 6.238 66 
Recuperação de encargos e despesas  948 659 
Outras 648  
 11.504 2.049 
Outras despesas operacionais   
Despesas com comissões 5.309 9.202 
Variação monetária passiva 2.852 1.257 
Descontos concedidos 
Despesas de cobrança 

116 
4.402 

187 
1.810 

Despesas com seguros 2.584 1.089 
Provisão para perdas com incentivos fiscais  264 
Outras 57 1.784 
 14.950 15.593 

x x x
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Resultado operacional – Aumentou 189% em 1998 resultando numa margem 

operacional de 40,2%. 

 

Lucro Líquido – O lucro no exercício de 1998 foi de R$ 19,1 milhões comparado a 

R$ 5,3 milhões em 1997, proporcionando uma margem líquida de 24,1% e 

rentabilidade sobre o patrimônio de 29,4%. 

 

Impacto da Inflação 

 

 As operações, tanto de captação quanto de arrendamento, da BMG Leasing 

não são indexadas com base em taxa de juros.  Assim, as principais receitas e 

despesas da Companhia não são influenciadas diretamente pela inflação, mas 

somente na medida em que esta tem impactos nas taxas de juros (veja o capítulo 

“Fatores de Risco” – “Fatores Relativos ao Ambiente Macroeconômico” e “Política 

Monetária”). 

 

Fontes de Capital 

 

 As operações de arrendamento mercantil implicam a obtenção e posterior 

imobilização dos recursos em bens arrendados.  Assim, a captação da BMG Leasing 

para realizar estas operações pode se dar através de debêntures para subscrição 

pública e captações em moeda estrangeira, entre outras fontes. 
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VALORES MOBILIÁRIOS 
 
 
 Os únicos valores mobiliários emitidos pela BMG Leasing são as ações que 
compõem o seu capital social e as debêntures da nona emissão para distribuição 
pública. 
 
Capital Social 
 
 O capital social da BMG Leasing é de R$ 21.500.000,00, totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 50.890.000 ações ordinárias, sem valor 
nominal.   
 
 O único acionista com mais de 5% do capital votante da Companhia é o 
Banco BMG, que detém 50.860.000 ações, correspondentes a 99,94% do seu capital 
votante. O quadro a seguir, atualizado até 30 de setembro de 2000, demonstra a 
distribuição do capital social da BMG Leasing entre seus acionistas: 
 

ACIONISTA 
NÚMERO DE AÇÕES COM 

DIREITO A VOTO* 
(em milhares) 

% 

BANCO BMG S.A. 50.860.000 99,94 

FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES 5.000 0,01 

ANTÔNIO MOURÃO GUIMARÃES NETO 5.000 0,01 

ÂNGELA GUIMARÃES CAMPOS 5.000 0,01 

JOÃO ANNES GUIMARÃES 5.000 0,01 

REGINA ANNES GUIMARÃES 5.000 0,01 

RICARDO ANNES GUIMARÃES 5.000 0,01 

TOTAL 50.890.000 100,00 
 

 

Nos termos do estatuto social da Companhia, cada ação ordinária é 

indivisível perante a sociedade, conferindo ao acionista o direito a 1 (um) voto nas 

deliberações das assembléias gerais.  Os acionistas têm direito de preferência na 

subscrição e aquisição de novas ações eventualmente emitidas pela Companhia, na 

proporção do número de ações que possuírem, observando o disposto no artigo 171 

da Lei nº 6.404/76. 
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Debêntures  
 
 Em assembléia geral extraordinária (“AGE”) da BMG Leasing, realizada em 
8 de outubro de 1996, foi deliberada e aprovada a emissão de 15.000 debêntures não 
conversíveis em ações, em duas séries, da nona emissão, para subscrição pública.  
Na AGE de 29 de novembro de 1999, foi deliberado o cancelamento de 9.675 
debêntures da primeira série e na AGE de 24 de maio de 2000, o cancelamento de 
3.785 debêntures da segunda série. Assim, encontram-se ainda em circulação no 
mercado 325 debêntures da primeira série e 1.215 debêntures da segunda série, cujas 
características são descritas abaixo.  
 
Principais Características das Debêntures da 9ª  Emissão 
 
 De acordo com a Escritura da Nona Emissão de Debêntures Não 
Conversíveis as debêntures da primeira e segunda séries possuem as seguintes 
características: 
 
i) Data de emissão: 13 de novembro de 1996. 
 
ii) Quantidade de títulos: 15.000 (quinze mil) debêntures. 
 
iii) Valor total da emissão: de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 

reais), na data da emissão, sendo R$100.000.000,00 (cem milhões de reais) 
para a 1ª  Série e R$50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) para a 2ª  
Série. 

 
iv) Valor nominal unitário: R$10.000,00 (dez mil reais). 
 
v) Número de Séries: duas séries; a primeira série composta de 10.000 (dez 

mil) debêntures e a segunda série composta de 5.000 (cinco mil) debêntures.  
 
vi) Tipo e Espécie: nominativas, escriturais, não conversíveis em ações, da 

espécie subordinada aos credores quirografários. 
 
vii) Prazo e data de vencimento: 4 (quatro) anos, contados a partir da data de 

emissão, vencendo-se em 13 de novembro de 2000. 
 
viii) Base de Remuneração: Às debêntures da 1ª  série não é aplicada qualquer 

base de remuneração.  A base de remuneração das debêntures da 2ª  Série 
corresponde ao seu valor nominal acrescido da variação acumulada da Taxa 
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Referencial (“TR”), desde a data da emissão, divulgada pelo Banco Central 
do Brasil.  Na impossibilidade de utilização da TR, será adotada a taxa 
ANBID. 

 
ix) Remuneração: de acordo com reunião do conselho de administração 

realizada em 20 de outubro de 1999, as debêntures da 1ª  série foram 
repactuadas e, até a data de seu vencimento, renderão juros de 12% (doze 
por cento) ao ano, incidentes sobre o valor nominal das debêntures, e 
acrescidos linearmente de 10,60% ao ano, a título de prêmio, que somados, 
perfazem a remuneração de 22,60% ao ano.  Por outro lado, de acordo com a 
reunião do conselho de administração, realizada em 20 de abril de 2000, as 
debêntures da 2ª  série também foram repactuadas e, até a data de seu 
vencimento, renderão juros de 12% (doze por cento) ao ano, incidentes 
sobre o valor nominal das debêntures, acrescido da base de remuneração.  A 
remuneração da 2ª  série deverá ser paga aos debenturistas na data do seu 
vencimento e não terá prêmio.  

 
x) Aquisição Obrigatória: A Emissora comprometeu-se a adquirir as 

debêntures em circulação, relativas à presente emissão, à opção dos 
debenturistas que não aceitassem quaisquer das repactuações deliberadas 
pelo Conselho de Administração.  A repactuação seria pelo valor nominal 
acrescido dos respectivos juros remuneratórios incorridos e prêmio, este se 
houver, e que ainda não tenham sido pagos. No caso das debêntures da 2ª  
Série, o valor nominal seria acrescido ainda pela base da remuneração. 

 
xi) Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer 

quantia devida aos debenturistas, os débitos em atraso ficarão sujeitos ao 
acréscimo da base de remuneração, apenas no caso da 2ª  Série, e juros e 
prêmio, este se houver, na forma estabelecida na respectiva escritura, bem 
como a juros de mora calculados desde a data do inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento, pela taxa de 1% (um por cento) ao mês, sobre o 
montante assim devido, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

 
xii) Local do Pagamento: Os pagamentos referentes ao principal e rendimentos a 

que fazem jus as debêntures serão efetuados pela Emissora em sua sede, ou, 
ainda, em estabelecimentos de instituições financeiras contratadas para tal 
fim ou através dos procedimentos adotados pela CETIP. 
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xiii) Publicidade: Todos os atos e decisões decorrentes da emissão que, de 
qualquer forma, vierem a envolver interesses dos debenturistas deverão ser, 
obrigatoriamente, publicados na forma de avisos no Jornal “Gazeta 
Mercantil”. 

 
xiv) Resgate Antecipado Facultativo: As debêntures poderão ser resgatadas, a 

critério do Conselho de Administração da Emissora, por preço não superior 
ao seu valor nominal, acrescido da base de remuneração (esta no caso da 2ª  
Série), de juros e de prêmio, se houver, calculados “pro rata temporis”, 
observado o disposto no artigo 55, da Lei nº 6.404/76.  As debêntures, 
objeto deste procedimento, poderão ser canceladas, permanecer em 
tesouraria ou serem novamente colocadas no mercado. 

 
xv) Destinação dos Recursos: Os recursos financeiros provenientes da emissão 

pública de debêntures foram captados para serem utilizados em operações de 
arrendamento mercantil de  veículos, máquinas, equipamentos e outros bens. 

 
xvi) Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. 
 
 Até a presente data, a Companhia cumpriu regularmente com todas as suas 
obrigações perante os debenturistas.  Em 30 de setembro de 2000, o saldo devedor 
das debêntures da nona emissão era de R$ 20,26 milhões, sendo R$ 3,9 milhões 
relativos à 1ª  série e R$ 16,36 milhões  relativos à 2a série. 
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PENDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS 
 
 
 A BMG Leasing é parte em diversas ações judiciais oriundas do curso 
normal de seus negócios.  No âmbito administrativo, não possui nenhuma 
pendência.   
 
 A grande maioria das ações de natureza cível em que a Companhia figura 
como autora tem por objeto a reintegração na posse de bens arrendados por 
inadimplência dos arrendatários.  Essas ações encontram-se em diferentes fases 
processuais.  

 
A maior parte das ações judiciais em que a BMG Leasing figura como réu 

diz respeito à revisão de contratos com cláusula de correção do saldo devedor pela 
variação cambial.  Dentre outros argumentos, essas ações estão baseadas no Código 
de Defesa do Consumidor, em função da excessiva onerosidade sofrida pela parte 
arrendatária após alteração da política cambial.  A Companhia apresentou defesa nos 
autos dos processos e, até o presente momento, não houve sentença em nenhum 
deles, mas apenas decisão liminar, de caráter provisório, que indexou os contratos à 
taxa de R$ 1,23.  A Companhia está resolvendo muitos dos casos mediante acordo e 
não espera que advenha dessas ações, na hipótese de serem julgadas procedentes, 
grande prejuízo.  Isto porque a potencial contingência consistirá na diferença entre a 
cotação do dólar e o novo índice que deverá incidir nos contratos, podendo ser 
confirmada a liminar ou designado em substituição o Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (“INPC”), conforme o caso.  Independente disso, a Companhia  já 
provisionou 100% dos resíduos relativos a esses contratos (veja o capítulo 
“Comentários da Administração sobre a Situação Financeira e os Resultados 
Operacionais”). 

 
Dentre as ações judiciais cíveis, merece destaque ação indenizatória ajuizada 

em face da Companhia, por acidente de veículo ocasionado por culpa exclusiva de 
arrendatária da BMG Leasing.  Atualmente, o processo encontra-se em fase de 
execução, com penhora de títulos da dívida pública, oferecidos em garantia.  A 
potencial contingência advinda dessa ação é de R$ 1,2 milhão, valor este que se 
encontra provisionado.  No futuro, o valor da eventual indenização poderá ser objeto 
de pedido de restituição por parte da Companhia, em ação a ser proposta contra o 
arrendatário, causador do dano. 

 
 No âmbito tributário, a Companhia, conjuntamente com outras empresas do 
grupo BMG, é parte ativa em cinco mandados de segurança, que versam sobre a 
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exigibilidade de diversos tributos e contribuições.  Uma breve descrição dessas 
ações segue adiante: 
 
i) mandado de segurança objetivando isenção do pagamento de Contribuição 
ao Programa de Integração Social (“PIS”), sob alegação de inconstitucionalidade da 
Emenda Constitucional nº 1, de 1º de março de 1994, que instituiu nova base de 
cálculo para essa contribuição; a sentença, confirmada pela decisão do tribunal, 
negou provimento ao pedido da Companhia, encontrando-se o processo no Supremo 
Tribunal Federal (“STF”) em Brasília, para julgamento; a BMG Leasing acredita 
serem boas suas possibilidades de êxito nessa ação; a potencial contingência advinda 
dessa ação corresponde a R$ 4 milhões; 
 
ii) mandado de segurança objetivando compensação de prejuízos fiscais 
experimentados no exercício de 1994 com o lucro apurado em 1995, alegando-se a 
invalidade do limite de 30% para compensação dos prejuízos, estabelecido pela Lei 
8.981, de 20 de janeiro de 1995; a sentença concedeu parcialmente o pedido 
pleiteado, deferindo a compensação para o ano de 1995, embora não tenha declarado 
inconstitucional o limite de compensação fixado pela mencionada lei; ambas as 
partes recorreram da decisão, encontrando-se o processo em fase de julgamento no 
tribunal; a BMG Leasing acredita que suas possibilidades de êxito nessa ação são de 
50%; a potencial contingência advinda dessa ação é de R$1,8 milhão; 
 
iii) mandado de segurança objetivando evitar a cobrança do PIS, sob a alegação 
de que a majoração do tributo introduzida pela Emenda Constitucional nº 17, de 22 
de novembro de 1997 seria inconstitucional e, portanto, inexigível; a sentença 
concedeu a segurança pleiteada, determinando que as impetrantes se abstivessem da 
cobrança do tributo; o processo encontra-se no tribunal, aguardando julgamento de 
recurso interposto pela parte contrária, mas a BMG Leasing acredita serem boas 
suas possibilidades de êxito nessa ação; a potencial contingência advinda dessa ação 
corresponde a R$ 2,9 milhões; 
 
iv) mandado de segurança objetivando isenção de Contribuição Social incidente 
sobre valores pagos a título de remuneração aos empresários, trabalhadores 
autônomos, avulsos e demais pessoas físicas que prestam serviços à Companhia, 
considerando-se inconstitucional a norma que instituiu referida contribuição (Lei 
Complementar nº 84, de 26 de janeiro de 1991); a sentença, confirmada pelo 
tribunal, não concedeu o pedido, estando o processo aguardando decisão de recurso 
interposto pela Companhia; a BMG Leasing acredita serem escassas suas 
possibilidades de êxito nessa ação, em razão de o STF já ter firmado entendimento 
favorável à cobrança do tributo pelo Instituto Nacional de Seguridade Social 
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(“INSS”); a potencial contingência advinda dessa ação é de R$ 4 milhões; nesta 
ação, há depósito judicial no valor de R$ 3,5 milhões; e 
 
v) mandado de segurança objetivando isenção do pagamento do salário 
educação, sob a alegação de sua inconstitucionalidade; a sentença julgou a ação 
parcialmente procedente e, atualmente, o processo encontra-se em fase de recurso 
interposto pelas partes, sendo que foi negado provimento à apelação da BMG 
Leasing, a qual interpôs embargos declaratórios, estando  aguardando manifestação 
do Ministério Público Federal; a BMG Leasing acredita serem boas suas 
possibilidades de êxito nessa ação; a potencial contingência advinda dessa ação 
corresponde a R$ 23 mil. 

 
 Em números consolidados, a Companhia tinha provisionado, em 30 de 
setembro de 2000, R$ 13,4 milhões, referentes a ações judiciais no âmbito cível e 
tributário. A Administração acredita que esta provisão é suficiente para cobrir as 
contingências potenciais surgidas com as ações em curso. 
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TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 
 
 
 As únicas operações da Companhia com empresas ligadas são com seu 
acionista controlador. A BMG Leasing é parte em dois contratos com o Banco 
BMG, possuindo também algumas operações financeiras.  Segue abaixo um resumo 
dessas transações. 
 
Contrato de Cessão de Crédito 
 
 Em 10 de novembro de 1999, a Companhia celebrou contrato de cessão de 
crédito com o Banco BMG, por meio do qual cedeu créditos resultantes de 15.814 

contratos de arrendamento.  Esses créditos equivaliam à época a 31% do total de sua 
carteira.   
 

Dentre os créditos cedidos, 8% continham cláusula de variação cambial, 
sendo os restantes com taxa prefixada.  O critério utilizado para escolha dos créditos 
cedidos foi não haver qualquer inadimplência dos clientes com a Companhia.  No 
caso dos contratos em dólares, além dessa condição, somente foram cedidos 
contratos em que o cliente estava pagando as parcelas com a taxa do dólar sem 
desconto, i.e., da cotação do dia do pagamento. 
 
 O preço da cessão foi R$ 58,4 milhões, equivalente ao valor presente dos 
créditos à época da cessão.  A BMG Leasing ficou ainda solidariamente responsável 
pelo pagamento das parcelas que vierem a ficar inadimplentes.  A Companhia ficou 
também depositária dos contratos de arrendamento e foi nomeada mandatária, pelo 
Banco BMG, para cobrança e recebimento dos valores.  
 
Contrato de Rateio 
 
 A Companhia e o Banco BMG celebraram, em 30 de dezembro de 1993, 
contrato de rateio de despesas.  Esse contrato tem por objeto o rateio de despesas 
que as partes têm em comum, tais como: pessoal, aluguéis, IPTU, condomínio, água, 
luz, viagens, manutenção, cobrança, seguros, etc.  As despesas são rateadas 
proporcionalmente de acordo com o valor do faturamento líquido de cada empresa, 
apurado no mês anterior do efetivo rateio.  Ficou ainda estabelecido que outras 
empresas do Grupo BMG poderão participar do rateio se utilizarem os serviços 
mencionados.  Em 1998, 1999 e 2000, a proporção do rateio, para a Companhia, tem 
sido, respectivamente, 77,7%, 7,7% e 65,1%.  O contrato tem prazo indeterminado e 
pode ser rescindido a qualquer momento. 
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Depósitos Interfinanceiros 
 
 A Companhia possui depósitos interfinanceiros no Banco BMG.  O 
rendimento desses depósitos é equivalente a 100% da taxa paga pelo CDI.  Em 30  
de setembro de 2000, o valor desses depósitos era de R$ 98,4 milhões.  O Banco 
BMG tem como praxe manter seus ativos e passivos estritamente casados, 
utilizando-se de instrumentos financeiros tais como swap e outros disponíveis no 
mercado financeiro. 
 
Obrigações por Empréstimos 
 
 Em 30 de setembro de 2000, a Companhia era devedora sob contratos de 
repasse de recursos externos, captados nos termos da Resolução nº 63, de 21 de 
agosto de 1967, do Conselho Monetário Nacional, no valor de R$59,0 milhões, a um 
custo de aproximadamente variação cambial acrescido de uma taxa de 12% ao ano.   
Em 17 de julho de 2000, a Companhia renovou US$ 31,2 milhões desses contratos 
pelo prazo de dois anos, a custo de variação cambial acrescido de uma taxa de 
11,30% ao ano. 
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SISTEMA NACIONAL DE DEBÊNTURES 
 
 
Introdução 
 
 As debêntures serão negociadas através do Sistema Nacional de Debêntures 
– SND.  O SND é administrado pela Associação Nacional das Instituições do 
Mercado Aberto – ANDIMA e operacionalizado pela Central de Custódia e de 
Liquidação Financeira de Títulos – CETIP.  
 
Participantes 
 
 São membros do SND, bancos comerciais, bancos de investimento, bancos 
múltiplos, sociedades distribuidoras e sociedades corretoras de títulos e valores 
mobiliários, outras instituições financeiras, pessoas jurídicas não-financeiras, 
investidores institucionais e companhias emissoras de debêntures.   
 
 Dentre os seus participantes podemos destacar 3 (três) figuras: (i) as 
companhias emissoras; (ii) os chamados “membros do mercado” (“Membro do 
Mercado” ou “Membros do Mercado”); e (iii) o banco mandatário.  
 
 As companhias emissoras têm as seguintes responsabilidades perante o 
SND: (i) informar ao administrador do sistema (a) o preço unitário de recompra por 
ocasião do resgate e (b) os valores relativos ao pagamento de prêmios, juros ou outra 
remuneração ligada às debêntures; (ii) na hipótese de suspensão de algum evento 
ligado às debêntures, como por exemplo, o pagamento de juros ou de principal, após 
tal suspensão ser devidamente aprovada pelos órgãos competentes da companhia 
emissora e pelo agente fiduciário, comunicar, com pelo menos um dia de 
antecedência, ao administrador do sistema a suspensão do evento; e (iii) comunicar 
ao superintendente-geral do sistema qualquer informação de que tenha 
conhecimento e que possa de alguma maneira afetar direta ou indiretamente a 
negociação de suas debêntures. 
 
 Caso a companhia emissora (i) tenha sua falência decretada; (ii) não realize 
o pagamento do valor de principal das debêntures (ressalvada a hipótese de 
comunicação prévia ao administrador do sistema indicada acima); ou (iii) não pague 
os valores devidos ao SND, em função da utilização do sistema no prazo previsto, as 
debêntures de sua emissão serão bloqueadas e deverão ser retiradas do sistema.     
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 São considerados Membros do Mercado os bancos comerciais, os bancos de 
investimento, os bancos múltiplos, as sociedades distribuidoras e as sociedades 
corretoras de títulos e valores mobiliários, autorizados pela CVM e pelo BCB, a 
operarem no mercado de capitais.  
 
 Podem atuar, como banco mandatário, os bancos comerciais e os múltiplos.  
Ao banco mandatário cabe operacionalizar o exercício dos direitos relativos às 
debêntures, cabíveis aos debenturistas.  Dentre as responsabilidades do banco 
mandatário temos: (i) atuar como liquidante do emissor; (ii) verificar a quantidade, 
série e emissão das debêntures registradas no sistema, por ocasião da entrada e saída 
delas no sistema; (iii) conferir os registros no sistema de debêntures que não serão 
repactuados; (iv) efetuar, nos termos da escritura de emissão das debêntures, a 
conversão das debêntures em ações, se for o caso; (v) por ocasião do resgate parcial 
de debêntures, indicar aquelas que foram sorteadas, bem como o preço de resgate; e 
(vi) verificar o pagamento dos juros registrados no sistema. 
 
Propriedade Fiduciária  
 
 Para que as debêntures entrem no sistema, elas são fiduciariamente 
transferidas à CETIP.  A propriedade fiduciária consiste na transmissão da 
propriedade por uma das partes, o fiduciante, a outrem, o proprietário fiduciário.  O 
primeiro aliena determinado bem ao último que, para todos os fins legais, adquire a 
propriedade do bem alienado.  O proprietário fiduciário, por sua vez, se obriga 
perante o fiduciante, e a seus sucessores, a observar, no exercício do direito de 
propriedade, certas limitações e a até mesmo a alienar o bem ao fiduciante ou a seus 
sucessores.    
 
 A transferência da propriedade, em caráter fiduciário, à CETIP permite a 
livre negociação das debêntures no sistema, uma vez que, a despeito das várias 
negociações de que uma debênture pode ser objeto, a sua propriedade não muda, 
permanecendo com a CETIP.  À medida que a debênture é negociada, são alterados 
os registros nas contas do SND, como veremos abaixo, o que permite que a 
titularidade das debêntures seja transferida. 
 
 Na qualidade de proprietária fiduciária, a CETIP se obriga a se valer do seu 
direito de propriedade somente com fins de permitir que o debenturista negocie seu 
título e exerça seus direitos sob as debêntures.  Outra limitação a qual a CETIP se 
sujeita diz respeito aos rendimentos auferidos sob as debêntures, os quais são 
automaticamente transferidos aos debenturistas, sendo a CETIP, dessa forma, apenas 
uma “ponte” entre a emissora e estes últimos.  
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Registro das Debêntures e Titularidade dos Debenturistas  
 
 Podemos distinguir as contas existentes no SND em dois grupos: (i) contas 
de participantes e (ii) contas de clientes de Membros do Mercado.  Cada Membro do 
Mercado terá uma destas últimas contas, nos quais serão lançadas todas as operações 
de todos os seus clientes.  Nas contas de cliente do Membro do Mercado, devem ser 
feitos o depósito/retirada de debêntures, como também a liquidação financeira, 
relativa aos créditos representados pelas debêntures, ou seja, aí serão lançados os 
créditos e débitos relacionados (a) às operações de negociação das debêntures; (b) ao 
resgate, juros, atualização monetária ou quaisquer outros direitos relativos às 
debêntures; (c) ao desconto de imposto de renda na fonte, de responsabilidade do 
Membro do Mercado; (d) aos encargos devidos, em função da participação no 
sistema ou do exercício de direitos.   
 
 A diferença básica, entre as contas de participantes e as contas de clientes de 
Membros do Mercado, está no fato de que estas últimas têm no SND apenas um 
registro sintético onde, sem a identificação do debenturista, são lançadas as 
operações de depósitos/retiradas de debêntures, ou conversão destas em ações, se for 
o caso.  Isso não significa, entretanto que não exista um registro analítico sobre tais 
contas.  Tal registro existe, mas não é de responsabilidade do SND, ficando a cargo 
do Membro do Mercado do qual o debenturista é cliente.  
 
 A titularidade das debêntures é presumida de duas maneiras: (i) quando o 
titular é participante do sistema, como, por exemplo, um investidor institucional, 
pelo crédito efetuado na sua posição própria de títulos e pelos documentos que 
originaram tal crédito;  ou (ii) quando o titular é cliente de um Membro do Mercado, 
e, portanto, não participa diretamente do sistema, pelas notas de compra que lhe 
foram fornecidas pelo Membro do Mercado do qual é cliente.   
 
Debêntures e Operações do Sistema    
 
 Ao SND, cabe  atualizar automaticamente, de acordo com os prazos e 
condições das debêntures ali registradas, todos e quaisquer valores atribuídos às 
debêntures, quer sejam eles provenientes de juros, atualização monetária ou ainda de 
outra forma prevista de rendimento.  Também automaticamente, antes do 
vencimento de qualquer obrigação relativa às debêntures, será expedida pelo 
sistema, notificação à companhia emissora e/ou a seus representantes comunicando 
o valor total por aquela devido.  O resgate antecipado das debêntures não é 
automático, devendo a companhia emissora solicitar tal resgate à CETIP. 
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 A ANDIMA e a CETIP não têm qualquer responsabilidade pelo não 
pagamento por parte da companhia emissora dos valores devidos sob as debêntures,  
informando os valores que lhe seriam devidos.  Quaisquer pagamentos que a 
companhia emissora venha a efetuar aos debenturistas a título de reparação pelos 
danos causados, em função do atraso, só poderão ser efetuados através do sistema 
caso atendam a todos os debenturistas, de forma equânime.  Isso que aquele que 
venha adquirir a debênture no futuro saiba as suas condições atuais, como por 
exemplo acordo efetuado pela emissora e os debenturistas quanto à prorrogação dos 
juros.  A transferência das debêntures, na pendência de qualquer pagamento, 
transfere também ao comprador o direito ao recebimento dos valores em atraso.    
 
 Uma vez registradas no sistema, todas as operações relativas às debêntures 
devem ser realizadas através do SND, o que não impede, entretanto, que a 
companhia emissora retire as debêntures de sua emissão do SND, hipótese que só 
seria realizada com a aprovação da Assembléia de Debenturistas.  Depois de 
aprovada a retirada das debêntures do SND, estas serão entregues aos seus 
respectivos titulares. Tal entrega se dá mediante ao registro das debêntures, em livro 
de registro das debêntures nominativas. 
 
 O SND registrará, entre outros, os seguintes negócios relativos às 
debêntures:  (i) venda definitiva; (ii) venda com recompra ou revenda com ou sem 
preço unitário fixado;  (iii) antecipação de recompra ou revenda; (iv) caução das 
debêntures.  
 
Liquidação Financeira   
 
 Nas contas mantidas no SND, deve ser realizada, basicamente, a liquidação 
financeira das debêntures, ou seja, aí serão lançados os créditos e débitos relativos 
(i) às operações de negociação das debêntures; (ii) ao resgate, juros, atualização 
monetária ou a quaisquer outros direitos relativos às debêntures; e (iii) a desconto de 
imposto de renda na fonte.   
 
 A liquidação financeira das debêntures, quer seja em função de operações 
ligadas à negociação das mesmas como compra e venda, ou de juros, atualização 
monetária ou qualquer outro direito ligado às mesmas, só se dará mediante ordem do 
responsável pela liquidação ao banco mandatário, responsável pela centralização de 
todas as ordens de liquidação ligadas às debêntures e pela liquidação destas no 
sistema. 
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 O banco mandatário, após o recebimento de todas as ordens de liquidação, as 
encaminha para os bancos em que os debenturistas mantêm contas de depósito à 
vista, a fim de que as ordens sejam liquidadas.  Caso tais ordens não sejam aceitas, 
em função, por exemplo, de insuficiência de saldo em conta, a operação é 
automaticamente cancelada.  As operações também são automaticamente 
canceladas, caso o emitente da ordem de liquidação sofra processo de falência ou de 
intervenção ou liquidação extrajudicial. 
 
 A não liquidação da operação, por insuficiência de recursos na conta de 
deposito à vista daquele que emitiu a ordem ou pela decretação de sua falência ou 
intervenção ou ainda liquidação extrajudicial, não responsabiliza, de forma alguma, 
a ANDIMA, a CETIP, ou o banco mandatário pela liquidação financeira da mesma. 
 
 Após o encerramento das atividades diárias do sistema cada participante que 
realizou qualquer negócio ou que tenha direito, em função dos títulos depositados, a 
algum recebimento no dia, receberá o chamado “Documento Consolidado de 
Operações”, que conterá todas as características das suas operações e/ou direitos a 
receber e, que é o único documento comprobatório de suas operações no sistema. 
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(11) 259-3000

Emissora

BMG LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL
Rua Flávio Annes Guimarães, 235

Contagem -  MG

Coordenadores

BANCO BRADESCO S.A.
Av. Ipiranga, 282, 14º andar

São Paulo - SP

BANCO ABC BRASILS.A.
Av. Paulista, 37 - 14º e 15º andares 

São Paulo - SP

BANCO ITAÚ S.A.
Rua Boa Vista, 176

São Paulo - SP

Agente Fiduciário

OLIVEIRA TRUST DTVM LTDA.
Av. das Américas, 500 - bl. 13 - gr. 205

Rio de Janeiro - RJ - Brasil

Banco Mandatário

BANCO BMG S.A.
Av. Álvares Cabral, 1.707

Belo Horizonte - MG

Consultor Jurídico

LEVY & SALOMÃO - ADVOGADOS
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 5º andar

São Paulo - SP
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